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PROCESSO 15165.721037/2021-01

ACORDAO 3003-002.608 — 32 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 23 de setembrode 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MG7 COMERCIO EXTERIOR EIRELI

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Importagao - I
Ano-calendario: 2019

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 95 DO DL 37/1966 E ARTS. 121, 124
E 135, 11, DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA.

Respondem solidariamente pela infracdo todos os que concorrem para sua
pratica ou dela se beneficiam. A participacdo da sécia-titular em conduta
dolosa da pessoa juridica autoriza a responsabilizagao solidaria. Nao se
trata de desconsideracdo da personalidade juridica, mas de imputacdo
direta prevista em lei. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.
INTIMAGAO PESSOAL DA SOCIA-ADMINISTRADORA. DESNECESSIDADE.
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Ndo ha nulidade por auséncia de intimacdo pessoal da sécia-
administradora em processo fiscal, quando esta detém poderes de
administragdo e representacdao da empresa individual de responsabilidade
limitada. Inexistente violagdo aos principios do contraditério e da ampla
defesa (CF, art. 59, incisos LIV e LV).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRINCIPIOS DA LEGALIDADE E DA
MOTIVAGAO. FUNDAMENTAGCAO DO ATO ADMINISTRATIVO. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

Atos administrativos devem observar os principios da legalidade e da
motivacdo (CF, art. 37, caput), com indicacdo clara dos fatos e
fundamentos juridicos. Decisdo que se encontra devidamente
fundamentada, motivada e em conformidade com a legislacdo ndo padece
de nulidade.

INTERPOSICAO FRAUDULENTA. PRESUNGAO RELATIVA. ONUS DA PROVA.
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			 Assunto: Imposto sobre a Importação - II
			 Ano-calendário: 2019
			 
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 95 DO DL 37/1966 E ARTS. 121, 124 E 135, III, DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA.
				 Respondem solidariamente pela infração todos os que concorrem para sua prática ou dela se beneficiam. A participação da sócia-titular em conduta dolosa da pessoa jurídica autoriza a responsabilização solidária. Não se trata de desconsideração da personalidade jurídica, mas de imputação direta prevista em lei. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada.
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA SÓCIA-ADMINISTRADORA. DESNECESSIDADE.
				 Não há nulidade por ausência de intimação pessoal da sócia-administradora em processo fiscal, quando esta detém poderes de administração e representação da empresa individual de responsabilidade limitada. Inexistente violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, incisos LIV e LV).
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA MOTIVAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.Atos administrativos devem observar os princípios da legalidade e da motivação (CF, art. 37, caput), com indicação clara dos fatos e fundamentos jurídicos. Decisão que se encontra devidamente fundamentada, motivada e em conformidade com a legislação não padece de nulidade.
				 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA. PRESUNÇÃO RELATIVA. ÔNUS DA PROVA.
				 Configura-se a interposição fraudulenta por encomenda quando presentes indícios consistentes e ausente comprovação da regularidade das operações. Recursos voluntários negados.
				 IMPORTAÇÃO. OCULTAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. FRAUDE OU SIMULAÇÃO.Configurada a ocultação do real adquirente mediante fraude ou simulação, incide o art. 23, V, do DL nº 1.455/1976.
				 
				 .
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Freitas Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Regis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Vinicius Guimaraes, Regis Xavier Holanda (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário contra acórdão proferido pela 17ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em São Paulo que julgou improcedente a impugnação do sujeito passivo.
		 
		 O Acórdão n.º 108-031.251 (fls. 339/360) apresenta a seguinte ementa:
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Importação - II 
		 Ano-calendário: 2019 
		 INTERPOSIÇÃO DE PESSOA. CONVERSÃO DA PENA DE PERDIMENTO EM MULTA.
		 A falta de informação do real adquirente na declaração de importação (DI) caracteriza prestação de informação falsa e enseja a infração prevista no artigo 23, inciso V, do Decreto-Lei nº 1.455/1976.
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – ADQUIRENTE PREDETERMINADO.
		 As conclusões das autoridades fiscais estão respaldadas pelos fatos e provas colacionados.
		 A ausência de adiantamento de valores ou negociações entre o adquirente final e o exportador não afastam a caracterização da operação como importação por encomenda.
		 A importação foi realizada em face de demanda do adquirente e, dessa forma, deveriam ter sido observadas as normas relativas à importação para revenda a encomendante predeterminado.
		 Posto que o adquirente das mercadorias se beneficia da infração e concorre para sua prática, deve responder em conjunto com o importador, de conformidade com o artigo 95, inciso I, do Decreto-Lei nº 37/1966.
		 RESPONSABILIDADE DE SÓCIA DO IMPORTADOR AUTUADO. 
		 A impugnante concorreu para a prática da infração, dado que se trata de conduta dolosa praticada pela pessoa jurídica, sob o comando de sua controladora. É correta sua responsabilização, nos termos do Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 95, inciso I, combinado com artigo 135, inciso III, do CTN.
		 O Decreto-Lei nº 37/1966 não se limita ao imposto de importação, mas é lei fundamental para o próprio direito aduaneiro. Nesse sentido, veja-se o disposto no Regulamento Aduaneiro, Decreto nº 6.759/2009, artigos 673 e 674.
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
		 Lavrado o auto de infração, dada ciência aos responsáveis e admitida a impugnação por parte dos mesmos, restam contempladas as devidas garantias ao contraditório e à ampla defesa.
		 O processo administrativo permite que tanto o autuado principal quando os responsáveis apresentem suas defesas e interponham recursos, nos termos do Decreto nº 70.235/1972, regulamentado pelo Decreto nº 7.574/2011.
		 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Por bem resumir os fatos, sirvo-me do Relatório do Acórdão a quo:
		 A interessada foi autuada em face da infração capitulada no artigo 23, inciso V, do Decreto-Lei nº 1.455/1976.
		 Em razão da impossibilidade de apreensão das mercadorias em pauta, foi a pena de perdimento convertida em multa equivalente ao valor aduaneiro (§ 3º do dispositivo citado), no valor total de R$ 575.113,44.
		 Foram autuados solidariamente: JOSE CAETANO AMBROSIO, CNPJ 81.617.193/0001-26, MEDCONTROL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 10.203.274/0001-31, JOSE CAETANO AMBROSIO, CPF 172.407.009-68, e VANESSA MARIA MARTINS, CPF 039.279.149-83 (fls. 4 e 5).
		 O lançamento está instruído com o relatório fiscal de fls. 24 a 76. As autoridades aduaneiras aduzem:
		 MG7 registrou as declarações de importação (DI) 19/1143567-3, 19/1762123-1 e 19/2084497-1 na modalidade importação direta.
		 O real adquirente é a empresa MEDCONTROL.
		 Discorrem sobre as modalidades de importação e a respectiva legislação.
		 Relatam os fatos apurados no procedimento fiscal. MG7 e MEDCONTROL se utilizaram de uma terceira empresa, JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO, “cujo papel na fraude foi de emitir as notas fiscais para a MEDCONTROL, simulando ser a vendedora das mercadorias” (fl. 32).
		 MG7 não emitiu as notas fiscais de saída das mercadorias importadas. Para MEDCONTROL escriturar a entrada das mercadorias foi utilizada a empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO. Os Auditores-Fiscais afirmam: “Novamente por meio do SPED NF-e, localizamos as notas fiscais de saída nº 110, 111 e 113, emitidas pela JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO, tendo como destinatário a MEDCONTROL”(fl. 51).
		 A mercadoria foi importada para atender interesse específico da MEDCONTROL.
		 A empresa MG7 é beneficiária de regime tributário no Estado de Santa Catarina. Caso MEDCONTROL constasse nas DI, o benefício não poderia ser usufruído.
		 A síntese dos fatos consta do tópico 4.6 e infrações imputadas no tópico 5.
		 MG7 e MEDCONTROL foram considerados cientes em 10/6/2021.
		 VANESSA MARIA MARTINS foi intimada em 30/5/2021.
		 JOSE CAETANO AMBROSIO, CPF 172.407.009-68, foi intimado via edital em 27/7/2021(fl. 252).
		 JOSE CAETANO AMBROSIO, CNPJ 81.617.193/0001-26, foi intimado em 1/6/2021 (fl. 325).
		 VANESSA MARIA MARTINS apresentou impugnação em 29/6/2021 (fls. 226 e ss).
		 Também foi recebida impugnação via correio (fls. 272 a 297). Alega:
		 1. Não é parte legítima para figurar como responsável solidária, pois não foi intimada no curso do procedimento fiscal.
		 2. Preliminar. Inaplicabilidade de responsabilidade solidária. A pessoa jurídica é um ente autônomo e independente da pessoa de seus membros. As obrigações adquiridas pela pessoa jurídica não dizem respeito aos sócios. Cita artigo 50 do Código Civil (CC).
		 3. Não há desvio de finalidade, confusão patrimonial nem decisão judicial que autorize o disposto no artigo 50 do CC.
		 4. O artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN) exige comprovação de atos com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. Cita julgados.
		 5. Não há que se falar em infração à legislação do imposto de importação. Não se aplica ao caso o artigo 95, inciso I, do Decreto-Lei nº 37/1966. O lançamento viola o princípio da legalidade.
		 6. Desconsideração da personalidade jurídica no âmbito administrativo. Não há previsão legal para a administração desconsiderar a personalidade jurídica em processo administrativo.
		 O ato exige decisão judicial, conforme previsto pelo artigo 50 do CC.
		 7. Para aplicação do artigo 135, III, do CTN deve a fiscalização comprovar no processo administrativo fiscal a efetiva participação da pessoa no ilícito.
		 8. O ato de infração é arbitrário.
		 9. Cerceamento do direito de defesa – ausência de intimação. Em nenhum momento a sócia da empresa MG7 foi intimada a respeito dos fatos investigados.
		 10. A ampla defesa e o contraditório são garantias fundamentais dos contribuintes. A impugnante não teve oportunidade de se defender antes de aplicada a penalidade. O lançamento deve ser anulado.
		 11. Fragilidade dos indícios. Verdade material. Não houve aplicação do princípio da verdade material. A autoridade fiscal apresenta suspeitas desacertadas e superficiais. Utiliza-se de interpretação canhestra.
		 12. Em nenhum momento restou comprovada a existência de um terceiro adquirente ou de encomendante predeterminado.
		 13. MG7 realizou importação com seus recursos e vendeu as mercadorias para cliente não definido previamente. É imprescindível a comprovação de fraude ou simulação. Faz citações.
		 14. O lançamento deve ser instruído com provas (Decreto nº 70.235/1972, artigo 9º).
		 15. A autoridade fiscal acomodou-se em interpretar os fatos, sem carrear aos autos provas contundentes da infração. Os indícios apontados são insuficientes.
		 16. Não há provas concretas, apenas indícios e presunções. A fiscalização tem o dever de buscar a verdade real (ou material). É nulo o auto de infração.
		 17. Mérito. Ausência de ocultação fraudulenta. A fiscalização apenas presumiu a ocultação com base na ausência de notas fiscais de saída e emissões de notas fiscais para MEDCONTROL utilizando a empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO.
		 18. Não se conseguiu comprovar que MG7 praticou a infração. O auto de infração se assenta na coincidência qualitativa e quantitativa de mercadorias nas DI e nas notas fiscais. A fiscalização se apega a suposições.
		 19. Operação por conta própria. A transação foi realizada em nome de MG7, com recursos próprios.
		 20. A fiscalização não apresentou prova de adiantamento de recursos, negociação de terceiros com o exportador nem qualquer prova do envolvimento de terceiros.
		 21. Foi presumida a infração. MG7 não é uma “importadora de fachada”. Deve ser declarado nulo o lançamento.
		 22. Ausência de subsunção dos fatos à norma legal. Discorre sobre a capitulação legal da infração – Decreto-Lei nº 1.455/1976, artigo 23, inciso V. A interposição somente pode ser configurada se comprovado: a ocultação do real comprador e a fraude e simulação. Cita julgados.
		 23. Conclui que não houve fraude ou simulação. O lançamento carece de provas e não houve infração.
		 24. Apresenta suas conclusões e pede que seja anulado e cancelado o auto de infração.
		 MG7 apresentou impugnação em 5/7/2021 (fls. 255 e ss). Alega:
		 1. Não houve infração e as conclusões da autoridade fiscal não passam de presunções.
		 2. Preliminares. Fragilidade dos indícios. Verdade material. A fiscalização não comprovou que MEDCONTROL teria participado de maneira fraudulenta das operações de importação.
		 3. O único indício de ocultação do adquirente é o fato de as mercadorias terem sido revendidas a MEDCONTROL, bem como que a impugnante seria beneficiária de regime especial do ICMS em Santa Catarina e MEDCONTROL estaria com habilitação no SISCOMEX suspensa.
		 4. Não há prova de conluio entre as empresas, de utilização de recursos provenientes de MEDCONTROL, nem de pagamento ao exterior ou negociação realizada pela MEDCONTROL. Faz citações.
		 5. É absurda a interpretação canhestra da autoridade fiscal. Não foi demonstrada a existência de um “terceiro adquirente” ou “encomendante predeterminado”.
		 6. O trabalho fiscal deve buscar provas e investigar as operações e a conduta dos intervenientes. O lançamento deve ser instruído com provas (Decreto nº 70.235/1972, artigo 9º).
		 7. Não há provas concretas, apenas indícios e presunções. A fiscalização tem o dever de buscar a verdade real (ou material). É nulo o auto de infração.
		 8. Mérito. Ausência da infração. A fiscalização alega que não houve nota fiscal de saída, mas que foram localizadas notas fiscais de saída emitidas pela empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO, tendo como destinatário a empresa MEDCONTROL.
		 9. Existe um lapso de mais de quatro meses entre a importação e a emissão das notas fiscais, mas a fiscalização afirma que as mercadorias seriam as mesmas importadas por MG7.
		 10. A fiscalização deveria comprovar de forma cabal a conduta, mas apenas presumiu a infração. Não se preocupou em requisitar qualquer outra documentação de forma a analisar a origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados na operação de importação (extratos bancários, documentos contábeis, etc.).
		 11. Não há fundamento concreto para a autuação, que deve ser anulada.
		 12. Operação por conta própria. A transação foi realizada em nome da impugnante, com recursos próprios. A empresa tem como atividade o comércio atacadista.
		 13. A fiscalização não apresentou prova de adiantamento de recursos, negociação de terceiros com o exportador nem qualquer prova do envolvimento de terceiros.
		 14. Foi presumida a infração. MG7 não é uma “importadora de fachada”. Deve ser declarado nulo o lançamento.
		 15. Ausência de subsunção dos fatos à norma legal. Discorre sobre a capitulação legal da infração – Decreto-Lei nº 1.455/1976, artigo 23, inciso V. A interposição somente pode ser configurada se comprovada a ocultação do real comprador, a fraude e a simulação. Cita julgados.
		 16. Conclui que não houve fraude ou simulação. A importação foi por conta própria.
		 O lançamento carece de provas e não houve infração.
		 17. Apresenta suas conclusões e pede que seja anulado e cancelado o auto de infração.
		 MEDCONTROL apresentou impugnação em 9/7/2021 (fls. 304 e ss). Alega:
		 1. O lançamento está equivocado, maculado por nulidades e calcado em presunções, sem prova cabal do alegado.
		 2. O trabalho fiscal está consubstanciado em frágeis indícios e conclusões. Não há exigência legal de que em toda importação por conta própria deva ocorrer venda pulverizada nº mercado interno.
		 3. Não é crível afirmar que MG7 deveria aguardar a nacionalização das mercadorias para então buscar compradores no mercado interno. A impugnante fez aquisições de mercadorias nº mercado interno.
		 4. Para adquirir mercadorias no mercado interno não há necessidade de habilitação da empresa no SISCOMEX.
		 5. Não existe adiantamento pecuniário da impugnante à MG7.
		 6. O lançamento é nulo porque lastreado em presunções.
		 7. Vício material. Ausência de elementos concretos para comprovar interposição fraudulenta. A autuação depende de provas. Não há prova de prévio acordo doloso entre as empresas.
		 A fiscalização deveria ter comprovado que a impugnante efetuou pagamento ao exportador e que ela teria fornecido os recursos, não a MG7. Faz citações.
		 8. A autoridade fiscal acomodou-se em interpretar os fatos, sem carrear aos autos provas contundentes da infração. Os indícios apontados são insuficientes.
		 9. Ausência de imputação da infração descrita como ocultação do real interessado.
		 O princípio da verdade real não foi observado. Foram utilizadas meras suposições.
		 10. Não se pode penalizar a impugnante por fatos imputáveis a MG7 e JOSE CAETANO AMBROSIO. Não cabe à empresa que adquire de boa-fé mercadorias no mercado interno investigar a regularidade da empresa vendedora. A fiscalização se baseou em indícios e presunções, caracterizando ato arbitrário. A fiscalização tem o ônus de comprovar a imputação – materialidade e autoria.
		 11. Não restou comprovada participação da impugnante em negociações com o exportador, adiantamento de valores e correspondências eletrônicas. Faz citações.
		 12. Não é razoável presumir que a empresa adquirente agiu ilicitamente porque promoveu a venda das mercadorias em curto espaço de tempo. As mercadorias podem ser vendidas no atacado e em curto espaço de tempo.
		 13. Não ocorreu fraude, simulação nem interposição fraudulenta. Não houve adiantamento de recursos, que são da MG7. É incabível a infração imputada.
		 14. Ausência de simulação do negócio jurídico. A impugnante é empresa de boa-fé que adquiriu mercadorias no mercado interno. Não há qualquer prova de que tenham ocorrido negociações anteriores à importação dos produtos, tampouco adiantamento de recursos. A alegação de simulação é descabida e nulo o lançamento.
		 15. Ausência de dolo – individualização da pena – ausência de responsabilidade da impugnante. A empresa agiu de boa-fé e não participou das operações de importação. Se excluído o dolo, deve-se permitir a aplicação da equidade e da interpretação “in dubio pro contribuinte” (artigos 108 e 112 do Código Tributário Nacional).
		 16. Não é obrigação da impugnante, numa compra no mercado interno, fazer uma fiscalização do vendedor.
		 17. A aplicação de penalidade deveria ter sido individualizada, nos termos do artigo 5º, incisos XLV e XLVI, da Constituição Federal. Não houve qualquer documento formal a comprovar participação em negociatas ou aporte financeiro. A conclusão fiscal decorre de meras presunções.
		 18. Há afronta aos princípios do direito de propriedade e da atividade econômica – artigo 5º, inciso XXII, e artigo 170 da Constituição Federal. A impugnante não incorreu em qualquer ato infracional.
		 19. Princípios da legalidade e da motivação. Reitera a alegação de falta de provas e de autuação por presunção. Foram violados os princípios da legalidade e da motivação. Faz citações.
		 20. Apresenta seus pedidos em fl. 322: desconstituir o crédito tributário e julgar insubsistente o auto de infração.
		 JOSE CAETANO AMBROSIO, CNPJ 81.617.193/0001-26, e JOSE CAETANO AMBROSIO, CPF 172.407.009-68, foram considerados revéis (termos em fls. 333 e 334).
		 
		 Vanessa Maria Martins apresentou recurso voluntário (fls. 226/248, reiterado às fls. 275/297) no qual alega, em preliminar, que há ilegitimidade passiva e impossibilidade de aplicação da responsabilidade solidária; que há ilegalidade da desconsideração da personalidade jurídica no âmbito administrativo; cerceamento de defesa.
		 
		 Quanto ao mérito alega que já fragilidade dos indícios, ausência de provas e dolo; ausência de subsunção dos fatos à norma legal aplicada. Ao final requer o provimento do recurso voluntário.
		 
		 MG7 Comércio Exterior Eireli interpôs recurso voluntário (fls. 255/270) no qual sustenta, em preliminar, que há nulidade material do auto de infração por ausência de comprovação e motivação. No mérito argumenta pela inexistência de ocultação do real adquirente e a realização de operação por conta própria; que há ausência de subsunção dos fatos à norma legal aplicada; e que há violação aos princípios da legalidade e da motivação. Ao final requer o provimento do recurso voluntário.
		 
		 Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli interpôs recurso voluntário (fls. 304/322) no qual alega, em preliminar, que há nulidade material do auto de infração por ausência de comprovação e motivação. no mérito argumenta pela ausência de imputação da infração descrita como ocultação do real interessado; pela ausência de elementos probatórios para atribuição da interposição fraudulenta comprovada e violação da individualização da pena; ausência de simulação do negócio jurídico; pela ausência de dolo e necessidade de individualização da pena; e que há violação aos princípios da legalidade e da motivação. ao final requer o provimento do recurso voluntário.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alexandre Freitas Costa, Relator
		 
		 I - TEMPESTIVIDADE
		 
		 Verifico que os recursos voluntários foram interpostos tempestivamente e atendem aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual deles conheço.
		 Considerando a identidade das matérias suscitadas, todos os recursos voluntários serão examinados em conjunto.
		 II – PRELIMINARES
		 
		 
		 Legitimidade passiva e responsabilidade solidária
		 
		 A recorrente Vanessa Maria Martins sustenta sua ilegitimidade para figurar como responsável solidária, sob o argumento de que a pessoa jurídica MG7 constitui ente autônomo, dotado de vontade e patrimônio próprios, sendo certo que as obrigações da empresa não se transmitem automaticamente às pessoas físicas que a compõem.
		 
		 Aduz que não restou comprovado desvio de finalidade ou confusão patrimonial que autorizasse a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 50 do Código Civil. Ressalta, ainda, que o art. 135, III, do CTN exige, para a responsabilização pessoal de diretores, gerentes ou representantes, a demonstração de atos praticados com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto — requisitos que, em seu entender, não foram configurados. Defende, portanto, que a responsabilidade do sócio ou titular deve ser residual, subsidiária e fundada em prova robusta de dolo.
		 
		 Afirma, também, inexistir previsão legal que autorize a Administração Pública, em sede de processo administrativo, a desconsiderar a personalidade jurídica, medida que somente poderia ser determinada judicialmente. Nesse sentido, qualifica a tentativa de atribuição de responsabilidade solidária como uma “desconsideração da personalidade jurídica às avessas”.
		 
		 Contudo, a decisão recorrida consignou que a infração foi imputada ao importador MG7, ao adquirente Medcontrol e a outros responsáveis solidários, com base no art. 95, I, do Decreto-Lei nº 37/1966, que dispõe:
		 
		 “Art. 95 – Respondem pela infração:
		 I – conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie.”
		 
		 Além disso, destacou-se a aplicação dos arts. 121 e 124, II, do CTN, expressamente mencionados no relatório fiscal:
		 “Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
		 Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
		 I – contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
		 II – responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.”
		 “Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I – as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II – as pessoas expressamente designadas por lei.
		 Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.”
		 
		 A fiscalização também citou o art. 135, III, do CTN, referente à responsabilidade pessoal de diretores, gerentes ou representantes, e, no relatório fiscal, consignou que a prática da infração prevista no art. 23, V, do Decreto-Lei nº 1.455/1976 envolveu diretamente as empresas MG7 Comércio Exterior Eireli, José Caetano Ambrósio e Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli, bem como as pessoas físicas José Caetano Ambrósio e Vanessa Maria Martins, na qualidade de titulares das respectivas empresas.
		 
		 Está consignado no relatório fiscal (fls. 72 a 75):
		 “Resta esclarecer que, pela prática da infração descrita no artigo 23, inciso V, e parágrafos 1º e 3º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, respondem as empresas MG7 Comércio Exterior Eireli, José Caetano Ambrósio e Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli, e as pessoas físicas de José Caetano Ambrósio e Vanessa Maria Martins, titulares da empresas José Caetano Ambrósio e MG7 Comércio Eireli, respectivamente, em virtude da responsabilidade estabelecida nº Decreto-Lei nº 37, de 1966, com as alterações feitas pela Medida Provisória nº 2.158, de 2001, in verbis: [...]
		 A sujeição passiva tributária e solidariedade tributária encontram-se disciplinadas nos artigos 121 e 124 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), que a seguir se transcrevem: [...]
		 Na inteligência dos dispositivos supracitados, várias pessoas jurídicas podem estar obrigadas por lei ao pagamento do mesmo crédito tributário, como sujeitos passivos, desde que figurem no mesmo polo passivo da relação obrigacional. Assim, todas as pessoas envolvidas no pressuposto de fato que dá origem à obrigação são devedores do crédito tributário, sem benefício de ordem.
		 Assim, as normas apontam claramente para a responsabilização daquele que adquire mercadoria de procedência estrangeira quando a importação destas mercadorias tenha sido realizada por sua encomenda. Também há responsabilização de quem concorre, de algum modo, para a prática da infração. São, portanto, solidariamente responsáveis estas pessoas expressamente designadas por lei (art. 124, II, CTN). [...]
		 Portanto, comprovada a prática do ilícito aduaneiro, não há como refutar a atribuição de responsabilização solidária ao adquirente de mercadoria estrangeira pelas infrações, no caso, ficando o mesmo sujeito às penalidades impostas.
		 Finalmente, então, diante dos elementos analisados acima, conclui-se que houve simulação para ocultação do real adquirente das mercadorias importadas bem como fraude tributária (relativa ao ICMS), caracterizando a ocorrência da infração descrita no art. 23, inciso V, do Decreto-lei n.º 1.455/76, além de restar comprovada a responsabilidade solidária das empresas José Caetano Ambrósio e Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli, e das pessoas físicas de José Caetanº Ambrósio e Vanessa Maria Martins, titulares da empresas José Caetano Ambrósio e MG7 Comércio Eireli, respectivamente.”
		 (...)
		 Posto que o adquirente das mercadorias se beneficia da infração e concorre para sua prática, deve responder em conjunto com o importador, de conformidade com o artigo 95, inciso I, do Decreto-Lei nº 37/1966 combinado com o artigo 124, inciso II, do CTN.
		 Não se exige, para a imputação da responsabilidade solidária em pauta, prova direta de conduta fraudulenta do adquirente.
		 Da mesma forma, responde a sócia de MG7, VANESSA MARIA MARTINS, a qual concorreu para a prática da infração, dado que se trata de conduta dolosa praticada pela pessoa jurídica, sob o comando de sua controladora. É correta sua responsabilização, nos termos do Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 95, inciso I, combinado com artigo 135, inciso III, do CTN.
		 (...)
		 Finalmente, o tópico 4.3 do relatório fiscal (fl. 46) é lapidar:
		 “A empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO foi constituída em outubro de 1989 e desde março/2019 está com a habilitação suspensa no Siscomex (Sistema Integrado de Comércio Exterior), ou seja, na época das importações efetuadas através das DIs nº 19/1143567-3, 19/1762123-1 e 19/2084497-1 a empresa não estava apta a importar a mercadoria em seu nome por falta de habilitação na Receita Federal do Brasil.
		 Nas importações analisadas na presente fiscalização, a empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO foi utilizada como “intermediária” entre a importadora das mercadorias, a MG7, e a real adquirente, a MEDCONTROL, para dificultar que as autoridades alfandegárias identificassem quem de fato era o real adquirente das mercadorias.
		 A empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO tem como endereço a rua das Canelas, 246, sala 09, bairro Madri, Palhoça/SC, que é o mesmo endereço atual da MG7, mudando apenas o número da sala, que no caso da MG7 é a de número 10.
		 O titular da empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO é pai de Marco Aurelio Cardozo Ambrósio, que por sua vez é cônjuge de Vanessa Maria Martins, titular da MG7.
		 Ou seja, utilizou-se de empresa pertencente ao grupo familiar para dificultar que a fiscalização identificasse o real adquirente das mercadorias importadas sob análise.”(grifei) (destaques do original)
		 
		 Segundo o relatório, restou caracterizada a simulação para ocultação do real adquirente das mercadorias importadas, bem como fraude tributária relativa ao ICMS, o que fundamenta a responsabilização solidária, nos termos dos dispositivos legais aplicáveis (Decreto-Lei nº 37/1966, art. 95, I, e CTN, art. 124, II). Assentou-se, ainda, que não se exige prova direta de conduta fraudulenta do adquirente para fins de imputação da responsabilidade solidária, bastando sua participação ou benefício da infração.
		 
		 Nesse contexto, a recorrente Vanessa Maria Martins, na condição de única sócia da MG7, foi considerada como quem concorreu para a prática do ilícito, justificando-se sua responsabilização nos moldes do Decreto-Lei nº 37/1966, art. 95, I, combinado com o CTN, art. 135, III.
		 
		 A decisão também destacou elementos fáticos relevantes, como a utilização de empresas de mesmo grupo familiar, com endereços coincidentes, para encobrir o real adquirente das mercadorias.
		 
		 Por fim, consignou-se que a responsabilização da recorrente decorre diretamente da legislação aduaneira aplicável, e não de desconsideração da personalidade jurídica. 
		 
		 Neste sentido o acórdão n.º 9303-015.103, da relatoria do Cons. Rosaldo Trevisan:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2012 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DIFERENÇAS FÁTICAS. NÃO CONHECIMENTO.
		 Para conhecimento do recurso especial, é necessário que o recorrente comprove divergência jurisprudencial, mediante a apresentação de acórdão paradigma em que, discutindo-se a mesma matéria posta na decisão recorrida, o Colegiado tenha aplicado a legislação tributária de forma diversa. Hipótese em que as situações enfrentadas no paradigma e no recorrido apresentam diferenças relevantes.
		 NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE COMUM. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. INFRAÇÃO À LEI. CABIMENTO.
		 O interesse econômico comum nas situações que constituíram os fatos geradores da obrigação principal (tributos lançados), bem assim, a prática de infrações à lei tributária/penal, ensejam a atribuição de responsabilidade solidária aos reais administradores da pessoa jurídica, nos termos dos arts. 124, I, e 135, III, ambos do CTN, diante da demonstração, mediante conjunto de elementos fáticos convergentes, de que os responsabilizados não apenas ostentavam a condição de administradores de fato das empresas (atuação negocial conjunta), mas detinham conhecimento do ocorrido, tendo consciência das operações e valores, e beneficiando-se dos lucros auferidos.
		 
		 Assim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva e de impossibilidade de responsabilização solidária, rejeitando-se as alegações da recorrente.
		 
		 Cerceamento do direito de defesa
		 
		 A recorrente Vanessa Maria Martins sustenta não ter sido intimada, na qualidade de pessoa física e responsável solidária, durante o procedimento fiscalizatório para apresentar documentos ou esclarecimentos, tendo sido surpreendida com a autuação já acompanhada da imputação de responsabilidade solidária. Afirma, assim, ter havido violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.
		 
		 Ocorre que, conforme dispõe a Cláusula Sétima do contrato social da MG7 Comércio Exterior EIRELI, a administração da sociedade é exercida isoladamente pela sócia Vanessa Maria Martins, a quem compete a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, bem como a prática de todos os atos compreendidos no objeto social:
		 
		 CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a VANESSA MARIA MARTINS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. (destaques nossos)
		 
		 Diante disso, não há que se cogitar de nulidade do feito administrativo por ausência de intimação pessoal da única sócia da empresa individual de responsabilidade limitada, porquanto detentora de ciência inequívoca do conteúdo do PAF e da possibilidade de responsabilização solidária.
		 
		 Com tais fundamentos, rejeito a preliminar arguida.
		 
		 Violação aos princípios da legalidade e da motivação
		 
		 A recorrente MG7 sustenta que a atuação fiscal teria violado os princípios da legalidade objetiva e da motivação, sob o argumento de que os atos administrativos devem ser explicitamente fundamentados, com exposição clara e congruente dos fatos e fundamentos jurídicos, além da apresentação de provas irrefutáveis.
		 
		 Embora a insurgência tenha sido deduzida no âmbito do mérito recursal, trata-se, em essência, de questão preliminar, razão pela qual é aqui apreciada.
		 
		 Não lhe assiste razão.
		 
		 A decisão recorrida apresenta fundamentação suficiente, devidamente motivada e em conformidade com a legislação aplicável, inexistindo nulidade a ser reconhecida. Ressalte-se, ademais, que os pontos levantados pela recorrente serão reexaminados na análise de mérito do recurso.
		 
		 Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada.
		 
		 III – MÉRITO
		 
		 Ausência de comprovação e motivação
		 
		 A recorrente Vanessa Maria Martins nega a existência de fraude ou simulação, afirmando que as operações foram realizadas “por conta própria” da MG7, de forma regular, sem adiantamento de recursos de terceiros. Alega que a MG7 é empresa regularmente constituída, com estrutura física e operacional, e não uma “importadora de fachada”. Contesta, ainda, a vinculação entre as DIs e as notas fiscais emitidas pela José Caetano Ambrósio para a Medcontrol, destacando lapso temporal superior a quatro meses entre o desembaraço das mercadorias e a emissão das notas.
		 
		 A recorrente MG7 Comércio Exterior Eireli argumenta que a autuação e a decisão da DRJ-08 foram precipitadas, baseadas em presunções e indícios, sem comprovação de conluio, de utilização de recursos da Medcontrol, de pagamentos ao exterior ou de negociações por ela conduzidas. Afirma que a fiscalização não se desincumbiu de seu ônus probatório, porquanto não requisitou documentação hábil a demonstrar a origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados na importação, como extratos bancários ou documentos contábeis. Ressalta, ainda, que a Receita Federal dispõe de instrumentos como o TDPF – Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal para obter “provas cabais”, mas não os utilizou, configurando fiscalização “mal conduzida”.
		 
		 Aduz, ademais, precedentes do CARF no sentido de que a caracterização da infração de ocultação do sujeito passivo exige prova inequívoca e farta instrução probatória, não se admitindo meras presunções.
		 
		 A recorrente Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli reitera que a medida fiscal é precipitada e fundada em presunções, sem prova cabal. Afirma que o acórdão da DRJ não apreciou o contexto fático-probatório apresentado, limitando-se a replicar as alegações do auto de infração. Sustenta não haver qualquer fundamentação específica que comprove seu envolvimento, sendo-lhe atribuída responsabilidade apenas com base no art. 95, V, do Decreto-Lei nº 37/1966, sem individualização de condutas.
		 
		 Assevera, ainda, que adquiriu as mercadorias no mercado interno, não participando da importação. Destaca que a ausência de notas fiscais de saída da MG7 ou de entrada da José Caetano Ambrósio, por si só, não configura ilícito, já que a aquisição das mercadorias foi regularmente formalizada com notas fiscais de saída do vendedor e entrada em estoque. Argumenta inexistirem provas de participação em negociações com exportadores, adiantamento de valores ou correspondências que a vinculem ao processo de importação. Defende que, para adquirir mercadorias no mercado interno, não há necessidade de habilitação no SISCOMEX, sendo sua suspensão apenas decorrente de inatividade no comércio exterior. Também invoca precedentes do CARF que afastam a responsabilização quando inexistem provas concretas de fraude ou simulação.
		 
		 Em síntese, todas as recorrentes sustentam a ausência de provas consistentes a embasar a autuação, asseverando que esta se fundamentou apenas em presunções. Trata-se, portanto, de matéria atinente ao mérito recursal.
		 
		 O relatório fiscal (fls. 38) registra que, após a intimação da MG7 no âmbito do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal nº 0917900.2021.00199-1, a empresa deixou de apresentar documentos essenciais, como notas fiscais de entrada e saída das mercadorias importadas, extratos bancários referentes ao recebimento dos valores das vendas e esclarecimentos sobre a destinação final das mercadorias: 
		 
		 A MG7 foi cientificada da Intimação em 27/04/2021 e até o momento não apresentou resposta.
		 Conforme acima demonstrado, a MG7 recebeu várias oportunidades de esclarecer quem foi o destinatário das mercadorias importadas por meio das DIs nº 19/1143567-3, 19/1762123-1 e 19/2084497-1, sem apresentar resposta a este item. (destaques nossos)
		 
		 A Medcontrol apresentou respostas parciais às intimações fiscais, sem, contudo, atender integralmente às solicitações da fiscalização. O relatório evidencia sucessivas intimações  acompanhadas de prazos adequados para apresentação de documentos e esclarecimentos, cujo cumprimento não foi observado pela empresac(fls. 41/44):
		 
		 A MEDCONTROL apresentou resposta (Resposta a intimação) ao Termo de Intimação Fiscal nº 01 informando que não possui contrato assinado com a JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO; que o setor de compras cuidava do estoque, e os pedidos eram feitos conforme a necessidade de seus clientes; que em relação ao item 2.1, não tem esta informação; que os pedidos eram feitos através de aplicativos de mensagens instantâneas como Wattsapp ou ligações telefônicas; que o critério de escolha da empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO se deu através de pesquisas e indicações; que em relação ao item 2.4, as definições eram feitas pelo seu departamento comercial conforme necessidade de demanda; que não havia adiantamento em relação ao pagamento; que o transporte ficava a critério da José Caetano.
		 Analisando a resposta apresentada pela MEDCONTROL, a Fiscalização constatou que não foi atendido o item 4 do Termo de Intimação Fiscal nº 01. Diante disso, emitiu-se o Termo de Intimação fiscal nº 02 (TI 02 Medcontrol) intimando a MEDCONTROL a:
		 (...)
		 A MEDCONTROL tomou ciência eletrônica do Termo de Intimação Fiscal nº 02 em 25/03/2021. O prazo para atendimento era de 20 (vinte) dias a contar da ciência da intimação, sendo que o prazo expirou em 14/04/2021 e até o momento o MEDCONTROL não apresentou resposta.
		 Em 08/04/2021, foi emitido o Termo de Intimação Fiscal nº 03 (TI 03 Medcontrol), sendo a MEDCONTROL cientificada no dia 08/04/2021. Nesta intimação, a MEDCONTROL foi intimada a apresentar:
		 (...)
		 Em 03/05/2021, a MEDCONTROL apresentou resposta (PETICAO) em relação ao item 2 da Intimação que trata da impossibilidade de entrega das mercadorias por qualquer motivo, informando que as mercadorias foram adquiridas para revenda. Também apresentou documentação referente os veículos em nome da empresa (Documentos veículos). (destaques nossos)
		 
		 Diante de tantas intimações aos contribuintes, fica clara a busca de provas pela fiscalização, o que não ocorreu na extensão pretendida por culpa única e exclusiva das recorrentes que se quedaram inertes antes as intimações.
		 
		 Destaca o relatório fiscal às fls. 46 que a operação da MG7 “está muito mais relacionada às importações por conta e ordem ou por encomenda, uma vez que as importações por ela realizadas têm sua essência no interesse real do adquirente em receber suas mercadorias negociadas no exterior, sem o que a motivação do importador para promover a nacionalização das mesmas não existiria”, acarretando a hipótese de interposição fraudulenta de terceiros na modalidade presumida.
		 
		 Importante frisar que a empresa José Caetano Ambrósio possuía habilitação suspensa no Siscomex desde março de 2019 e foi utilizada como “intermediária” para encobrir a real adquirente das mercadorias. Ressalta-se, ainda, a vinculação societária e familiar entre José Caetano Ambrósio, Marco Aurélio Cardozo Ambrósio e Vanessa Maria Martins, evidenciando a utilização de empresas do mesmo grupo familiar com o propósito de dissimulação (fls. 46):
		 
		 A empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO foi constituída em outubro de 1989 e desde março/2019 está com a habilitação suspensa no Siscomex (Sistema Integrado de Comércio Exterior), ou seja, na época das importações efetuadas através das DIs nº 19/1143567-3, 19/1762123-1 e 19/2084497-1 a empresa não estava apta a importar a mercadoria em seu nome por falta de habilitação na Receita Federal do Brasil.
		 Nas importações analisadas na presente fiscalização, a empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO foi utilizada como “intermediária” entre a importadora das mercadorias, a MG7, e a real adquirente, a MEDCONTROL, para dificultar que as autoridades alfandegárias identificassem quem de fato era o real adquirente das mercadorias.
		 A empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO tem como endereço a rua das Canelas, 246, sala 09, bairro Madri, Palhoça/SC, que é o mesmo endereço atual da MG7, mudando apenas o número da sala, que no caso da MG7 é a de número 10.
		 O titular da empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO é pai de Marco Aurelio Cardozo Ambrósio, que por sua vez é cônjuge de Vanessa Maria Martins, titular da MG7.
		 Ou seja, utilizou-se de empresa pertencente ao grupo familiar para dificultar que a fiscalização identificasse o real adquirente das mercadorias importadas sob análise.
		 
		 E esta empresa não foi encontrada pela Fiscalização:
		 Tendo em vista que a empresa JOSÉ CAETANO AMBRÓSIO não optou pelo Domicílio Tributário Eletrônico – DTE, enviamos o Termo de Intimação Fiscal nº 01 – Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal – Diligência nº 0917900-2021-00081-2 (TI 01 JCA) por meio dos Correios para ciência. Foi enviada correspondência para o endereço da empresa cadastrado nº CNPJ (Rua das Canelas, 246, sala 09, bairro Madri, Palhoça/SC, CEP 88136-310), sendo esta devolvida após três tentativas de entrega sem sucesso (AR JCA PJ – retornado), e para o endereço do sócio/proprietário (Servidão Dionísio Rafhael Ignácio, 99, Ap 103, bloco 32, bairro Campeche, Florianópolis/SC, CEP 88063-315), também devolvida pelos Correios, contendo como motivo de devolução “Mudou-se” (correspondência pf devolvida).
		 
		 A interposição fraudulenta de terceiros, na modalidade presumida, decorre da verificação de um conjunto consistente de indícios que, mediante presunção relativa de verossimilhança, conduzem à sua configuração, notadamente diante da ausência de comprovação quanto à origem, disponibilidade e efetiva entrega dos recursos empregados nas operações de comércio exterior. Nessa hipótese, aplica-se a inversão do ônus da prova — ou, mais precisamente, a distribuição dinâmica do encargo probatório — prevista no artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, incumbindo ao sujeito passivo demonstrar fato extintivo, modificativo ou impeditivo da acusação. Essa modalidade encontra amparo no artigo 23, inciso V, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.455/1976.
		 
		 No caso em exame, restou comprovada a presunção relativa de verossimilhança, evidenciada pela intenção deliberada de dissimular e ocultar da fiscalização aduaneira a realidade subjacente às operações de importação que deram origem à autuação.
		 
		 A autuação — confirmada em primeira instância — demonstra o esforço da fiscalização em compor um conjunto probatório robusto e coerente, suficiente para caracterizar a interposição fraudulenta presumida. O Auto de Infração foi lavrado com fundamento no artigo 23, inciso V, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei nº 1.455/1976, dispositivo que autoriza a aplicação de multa correspondente a 100% do valor aduaneiro da mercadoria.
		 
		 A inércia das autuadas, ao deixarem de apresentar a documentação solicitada, não afasta as conclusões fiscais, pois não trouxeram qualquer contraprova idônea capaz de demonstrar a regularidade das importações ou de infirmar os elementos constantes do relatório.
		 
		 Registre-se, ainda, que à época dos fatos a importação por conta e ordem encontrava-se disciplinada pela Instrução Normativa SRF nº 1.861, de 28 de dezembro de 2018, a qual estabelecia os requisitos e condições específicos para sua realização.
		 
		 Ressalta-se, em especial, o teor do §1º do artigo 3º do referido diploma normativo:
		 
		 Art. 3º Considera-se operação de importação por encomenda aquela em que a pessoa jurídica importadora é contratada para promover, em seu nome e com recursos próprios, o despacho aduaneiro de importação de mercadoria estrangeira por ela adquirida no exterior para revenda a encomendante predeterminado.
		 § 1º Considera-se encomendante predeterminado a pessoa jurídica que contrata o importador por encomenda referido no caput para realizar a transação comercial de compra e venda de mercadoria estrangeira a ser importada, o despacho aduaneiro de importação e a revenda ao próprio encomendante predeterminado.
		 
		 À luz do conjunto normativo e probatório constante dos autos, verifica-se que a operação não se configurou como importação própria, mas sim como importação por encomenda, o que legitima a autuação fiscal e a aplicação da penalidade prevista no art. 23, V, do Decreto-Lei nº 1.455/1976.
		 
		 Assim, voto por negar provimento aos recursos voluntários quanto a esta matéria.
		 
		 Subsunção dos fatos à norma legal aplicada
		 
		 A recorrente Vanessa Maria Martins sustenta que os fatos não se enquadram na infração de ocultação mediante fraude ou simulação, pois os elementos essenciais do tipo legal — fraude, simulação e dolo — não teriam sido comprovados de forma inequívoca e mediante farta instrução probatória. Afirma que a simples “ocultação”, desacompanhada de fraude ou simulação, não configura dano ao erário.
		 
		 Argumenta, ainda, que a fiscalização dispunha de instrumentos, como o TDPF – Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal, para realizar diligências e obter “provas cabais”, mas não os utilizou, resultando, segundo a defesa, em uma fiscalização “mal conduzida”.
		 
		 Na mesma linha, a recorrente MG7 Comércio Exterior Eireli alega que, para a configuração da infração prevista no artigo 23, inciso V, do Decreto-Lei nº 1.455/1976, seria necessária a comprovação da ocultação do real adquirente, acompanhada de fraude ou simulação para esse fim. A simples ocultação, desacompanhada desses elementos, não caracterizaria dano ao erário. Aduz, ainda, que a operação comercial não produziu ilusão nem distorção entre a realidade e sua aparência, inexistindo fraude ou simulação com intuito de enganar. Defende, por fim, que a norma em questão visa coibir o uso de recursos de terceiros ou subterfúgios simulados, situação que nega ter ocorrido, uma vez que a importação teria sido realizada com recursos próprios.
		 
		 As alegações não merecem prosperar.
		 
		 Ao estruturar a operação de forma a ocultar o real importador/adquirente das mercadorias, configurou-se a infração descrita como “ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou do responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros”, punível com a pena de perdimento das mercadorias (art. 23, V, do Decreto-Lei nº 1.455/1976, com redação dada pela Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002).
		 
		 Ressalte-se que a infração que resulta em dano ao erário, sujeita à pena de perdimento pela prática de interposição fraudulenta de terceiros na modalidade comprovada, se caracteriza mediante a demonstração inequívoca da fraude ou simulação voltada à ocultação do sujeito passivo, do real comprador ou do efetivo responsável pela importação. Nessa hipótese, incidem as disposições do art. 23, V, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei nº 1.455/1976.
		 
		 Diante do exposto, voto por negar provimento aos recursos voluntários quanto a esta matéria.
		 
		 Simulação e ocultação do real adquirente
		 
		 A recorrente MG7 sustenta que a operação foi realizada de forma totalmente regular e “por conta própria”, sem qualquer adiantamento de valores por terceiros, sem negociações com o exportador conduzidas por terceiros e sem suprimentos fiscais ou financeiros de terceiros.
		 
		 Contesta a alegação de que a Medcontrol seria o real adquirente oculto, defendendo que a simples ausência de notas fiscais de saída da MG7, combinada com a emissão de notas fiscais pela empresa José Caetano Ambrósio em favor da Medcontrol, não é suficiente, por si só, para configurar o ilícito.
		 
		 Destaca, ainda, que transcorreu um lapso temporal superior a quatro meses entre o desembaraço das mercadorias importadas pela MG7 e a emissão das notas fiscais da José Caetano Ambrósio para a Medcontrol, circunstância que enfraqueceria a vinculação direta afirmada pela fiscalização.
		 
		 Argumenta que, embora seja incomum que importadoras internalizem mercadorias peculiares sem comprador previamente definido, a MG7 é pessoa jurídica regularmente constituída, dotada de estrutura física e operacional, não se tratando de “importadora de fachada”. Afirma, ademais, que sua finalidade é a geração de lucro, emprego e riqueza, e não a prática de fraudes.
		 
		 Defende, também, que o fato de a Medcontrol estar com habilitação suspensa no Siscomex não a impede de adquirir mercadorias no mercado interno.
		 
		 Assevera, por fim, que o benefício fiscal de ICMS concedido pelo Estado de Santa Catarina é legítimo e não pode ser utilizado como presunção de ilicitude.
		 
		 Entretanto, o relatório fiscal (fls. 66/67) é categórico ao apontar que a MG7 realizou operação por encomenda, ocultando o real importador, hipótese que caracteriza simulação:
		 
		 Conforme exposto neste relatório, as mercadorias objeto das operações de importação realizadas pela MG7, por meio das DIs nº 19/1143567-3, 19/1762123-1 e 19/2084497-1, estavam predestinadas à empresa MEDCONTROL. Esta operação, como visto, não se enquadra na modalidade de importação por conta própria, mas sim na modalidade importação por encomenda.
		 Essa modalidade de importação implica o cumprimento de uma série de obrigações acessórias pelas empresas envolvidas na importação, previstas na IN RFB nº 1861, de 27 de dezembro de 2018. Essas obrigações pretendem fazer com que a operação de importação seja transparente e todos os envolvidos passem pelo crivo da fiscalização. Além das obrigações acessórias, a importação por encomenda pode ter implicações diretamente no campo da responsabilidade tributária, uma vez que o adquirente de mercadoria importada por encomenda passa a responder solidariamente com o importador pelos tributos e eventuais infrações relacionadas à importação, além de ser equiparado a estabelecimento industrial, para fins de cobrança de IPI, quando cabível, como consta nos artigos 12 e 13 da Lei nº 11.281, de 2006.
		 Cabe asseverar que a fiscalizada não cumpriu nenhum dos requisitos legais para a realização das importações por encomenda de terceiros. Logo, ao declarar importar em nome próprio, tanto no Siscomex quanto em toda documentação de importação analisada, ocultando o real adquirente das mercadorias, a empresa MG7 cometeu falta grave. Sua conduta importa em descumprimento de obrigações acessórias e em alteração da situação jurídica da real adquirente das mercadorias importadas perante o Fisco, configurando a prática de ato simulado, uma vez que o verdadeiro negócio jurídico realizado permaneceu oculto.
		 Não há justificativa plausível para o descumprimento das normas previstas.
		 Verifica-se, sim, a intencionalidade da conduta por parte da empresa MG7 em ocultar a condição da empresa MEDCONTROL de real adquirente na DI sob fiscalização.
		 A conduta da MG7 em todo o processo de importação, desde a não declaração de sua atuação como prestadora de serviços de importação, a emissão de documentos e o registro contábil de dados que não refletiam a realidade das relações comerciais, ou seja, que fizessem crer que as relações entre a MG7 e MEDCONTROL, fossem de simples compra e venda de mercadorias no mercado interno, para assim iludir o fisco, com o fim de obter vantagens indevidas, configuram a prática de simulação. (destaques nossos)
		 
		 A Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli sustenta ter agido de boa-fé ao adquirir as mercadorias no mercado interno, destacando que a compra ocorreu somente quatro meses após a nacionalização, circunstância que, segundo a empresa, afastaria qualquer vínculo com a alegada simulação na importação.
		 
		 Afirma, ainda, que o negócio jurídico foi regularmente concluído com o recebimento e o pagamento das mercadorias no mercado nacional, prática comercial que considera usual e legítima.
		 
		 As recorrentes MG7 e Medcontrol, contudo, não apresentaram aos autos qualquer elemento probatório capaz de infirmar as conclusões do relatório fiscal, limitando-se a argumentos meramente retóricos.
		 
		 Diante do conjunto probatório constante dos autos, voto por negar provimento aos recursos voluntários quanto a esta matéria.
		 
		 Ausência de Dolo e a Necessidade de Individualização da Pena
		 
		 A Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli alega ter atuado de boa-fé, afirmando não ter participado das operações de importação em nenhuma de suas etapas, e que a interpretação da lei tributária deveria observar o princípio do in dubio pro contribuinte.
		 
		 Sustenta não lhe competir verificar a regularidade ou a capacidade operacional e financeira das empresas vendedoras no mercado interno (MG7 ou José Caetano Ambrósio). Defende, ademais, que a atribuição de responsabilidade solidária, sem provas de participação direta, viola o Princípio da Individualização da Pena (art. 5º, XLV, da CF/88), na medida em que os sujeitos passivos são distintos e exercem obrigações e atuações diversas.
		 
		 Cumpre observar, entretanto, que a atuação da autoridade julgadora no processo administrativo fiscal é integralmente vinculada ao direito positivo, não lhe cabendo afastar a aplicação da legislação vigente. Ressalte-se, ainda, a diferença entre o processo administrativo e o judicial: neste último, o magistrado possui maior margem de apreciação, enquanto na esfera administrativa prevalece a vinculação legal.
		 
		 Nesse contexto, a jurisprudência judicial não vincula automaticamente a instância administrativa, salvo nas hipóteses expressamente previstas no Regimento Interno do CARF. O art. 98, parágrafo único, do RICARF delimita as situações em que decisões judiciais devem ser observadas, o que não se aplica ao caso em análise.
		 
		 Conforme registrado na decisão recorrida, a alegação de boa-fé não afasta a responsabilidade da recorrente pela infração aduaneira, em razão do caráter objetivo dessas infrações, nos termos do art. 136 do Código Tributário Nacional.
		 
		 Assim, tratando-se de infração de natureza objetiva, as circunstâncias apresentadas pela recorrente não a eximem de responsabilidade. Constatada a infração — consistente na inexistência de licença de importação válida no momento do registro da DI, em violação ao art. 169, I, b, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 6.562/1978 — e identificado o infrator, resta configurada a acusação fiscal, legitimando a aplicação da penalidade prevista na legislação de regência.
		 
		 Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário quanto a esta matéria.
		 
		 V – DISPOSITIVO
		 
		 Ante o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas e negar provimento aos recursos voluntários.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Freitas Costa
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Configura-se a interposicao fraudulenta por encomenda quando presentes
indicios consistentes e ausente comprovagdao da regularidade das
operac¢Oes. Recursos voluntarios negados.

IMPORTACAO. OCULTACAO DO SUJEITO PASSIVO. FRAUDE OU
SIMULAGAO.

Configurada a ocultacdo do real adquirente mediante fraude ou simulacao,
incide o art. 23, V, do DL n? 1.455/1976.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Alexandre Freitas Costa — Relator
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Assinado Digitalmente

Regis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre Freitas Costa,
Denise Madalena Green, Vinicius Guimaraes, Regis Xavier Holanda (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario contra acérddo proferido pela 172 Turma da
Delegacia Regional de Julgamento em S3o Paulo que julgou improcedente a impugnacdo do
sujeito passivo.

O Acérddo n.2 108-031.251 (fls. 339/360) apresenta a seguinte ementa:
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Assunto: Imposto sobre a Importagdo - I
Ano-calendario: 2019
INTERPOSICAO DE PESSOA. CONVERSAO DA PENA DE PERDIMENTO EM MULTA.

A falta de informacdo do real adquirente na declaracdo de importacdo (DlI)
caracteriza prestacdo de informacdo falsa e enseja a infracdo prevista no artigo
23, inciso V, do Decreto-Lei n2 1.455/1976.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA — ADQUIRENTE PREDETERMINADO.

As conclusdes das autoridades fiscais estdo respaldadas pelos fatos e provas
colacionados.

A ausénciade adiantamento de valores ou negociagdes entre o adquirente final e
o exportador ndo afastam a caracterizacdo da operacdao como importacdao por
encomenda.

A importacdo foi realizada em face de demanda do adquirente e, dessa forma,
deveriam ter sido observadas as normas relativas a importagdo para revenda a
encomendante predeterminado.

Posto que o adquirente das mercadorias se beneficia da infracdo e concorre para
sua pratica, deve responder em conjunto com o importador, de conformidade
com o artigo 95, inciso |, do Decreto-Lei n® 37/1966.

RESPONSABILIDADE DE SOCIA DO IMPORTADOR AUTUADO.

A impugnante concorreu para a pratica da infracdo, dado que se trata de conduta
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dolosa praticada pela pessoa juridica, sob o comando de sua controladora. E
correta sua responsabilizacdo, nos termos do Decreto-Lei n2 37/1966, artigo 95,
inciso |, combinado com artigo 135, inciso I, do CTN.

O Decreto-Lei n? 37/1966 n3o se limita ao imposto de importacdo, mas é lei
fundamental parao prépriodireito aduaneiro. Nesse sentido, veja-se o disposto
no Regulamento Aduaneiro, Decreto n2 6.759/2009, artigos 673 e 674.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Lavrado o auto de infracdo, dada ciéncia aos responsaveis e admitida a
impugnacao por parte dos mesmos, restam contempladas as devidas garantias ao
contraditdrio e a ampla defesa.

O processo administrativo permite que tanto o autuado principal quando os
responsdveis apresentem suas defesas e interponham recursos, nos termos do
Decreto n? 70.235/1972, regulamentado pelo Decreto n? 7.574/2011.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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Por bem resumir os fatos, sirvo-me do Relatério do Acérdio a quo:

A interessadafoiautuadaemface dainfra¢do capituladanoartigo 23, incisoV, do
Decreto-Lei n? 1.455/1976.

Em razdo da impossibilidade de apreensdo das mercadorias em pauta, foi a pena
de perdimento convertida em multa equivalente ao valor aduaneiro (§ 32 do
dispositivo citado), no valor total de RS 575.113,44.

Foram autuados solidariamente: JOSE CAETANO AMBROSIO, CNPJ
81.617.193/0001-26, MEDCONTROL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
EIRELI, CNPJ 10.203.274/0001-31, JOSE CAETANO AMBROSIO, CPF 172.407.009-
68, e VANESSA MARIA MARTINS, CPF 039.279.149-83 (fls. 4 e 5).

O langamento estd instruido com o relatdrio fiscal de fls. 24 a 76. As autoridades
aduaneiras aduzem:

e MG7 registrou as declara¢Ges de importacdo (DI) 19/1143567-3, 19/1762123-
1 e 19/2084497-1 na modalidade "importacdo direta".

¢ Oreal adquirente é a empresa MEDCONTROL.
e Discorrem sobre as modalidades de importacdo e a respectiva legislacao.

¢ Relatam os fatos apurados no procedimento fiscal. MG7 e MEDCONTROL se
utilizaram de uma terceira empresa, JOSE CAETANO AMBROSIO, “cujo papel
na fraude foi de emitir as notas fiscais para a MEDCONTROL, simulando ser a
vendedora das mercadorias” (fl. 32).

¢ MG7 ndo emitiu as notas fiscais de saida das mercadorias importadas. Para
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MEDCONTROL escriturar a entrada das mercadorias foi utilizada a empresa
JOSE CAETANO AMBROSIO. Os Auditores-Fiscais afirmam: “Novamente por
meio do SPED NF-e, localizamos as notas fiscais de saida n? 110, 111 e 113,
emitidas pela JOSE CAETANO AMBROSIO, tendo como destinatario a
MEDCONTROL"(fl. 51).

e A mercadoria foi importada para atender interesse especifico da
MEDCONTROL.

e A empresa MG7 é beneficidria de regime tributdrio no Estado de Santa
Catarina. Caso MEDCONTROL constasse nas DI, o beneficio ndo poderia ser
usufruido.

e Asintese dos fatos consta do tépico 4.6 e infragdes imputadas no topico 5.
MG7 e MEDCONTROL foram considerados cientes em 10/6/2021.
VANESSA MARIA MARTINS foi intimada em 30/5/2021.

JOSE CAETANO AMBROSIO, CPF 172.407.009-68, foi intimado via edital em
27/7/2021(fl. 252).
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JOSE CAETANO AMBROSIO, CNPJ 81.617.193/0001-26, foi intimado em 1/6/2021
(fl. 325).

VANESSA MARIA MARTINS apresentou impugnacdo em 29/6/2021 (fls. 226 e ss).
Também foi recebida impugnacdo via correio (fls. 272 a 297). Alega:

1. Ndo é parte legitima para figurar como responsavel solidaria, pois nao foi
intimada no curso do procedimento fiscal.

2. Preliminar. Inaplicabilidade de responsabilidade soliddria. A pessoa
juridica é um ente autbnomo e independente da pessoa de seus membros.
As obriga¢6es adquiridas pela pessoajuridicando dizem respeito aos sdcios.
Cita artigo 50 do Cddigo Civil (CC).

3. Ndo ha desvio de finalidade, confusao patrimonial nem decisdo judicial
gue autorize o disposto no artigo 50 do CC.

4. O artigo 135, inciso Ill, do Cédigo Tributario Nacional (CTN) exige
comprovacao de atos com excesso de poder, infracdo a lei, contrato social
ou estatuto. Cita julgados.

5. Ndo ha que se falar em infracdo a legislacdo do imposto de importacao.
N&o se aplica ao caso o artigo 95, inciso |, do Decreto-Lei n2 37/1966. O
langamento viola o principio da legalidade.

6. Desconsideracdo da personalidade juridica no dmbito administrativo.
Nao ha previsao legal para a administracdo desconsiderar a personalidade
juridica em processo administrativo.

O ato exige decisdo judicial, conforme previsto pelo artigo 50 do CC.

7. Para aplicagdo doartigo 135, Ill,do CTN deve afiscalizagdo comprovar no
processo administrativo fiscal a efetiva participagdo da pessoa noilicito.

8. 0 ato de infracdo é arbitrario.

9. Cerceamento do direito de defesa —auséncia de intimag¢do. Em nenhum
momento a sécia da empresa MG7 foi intimada a respeito dos fatos
investigados.

10. A ampla defesa e o contraditério sdo garantias fundamentais dos
contribuintes. Aimpugnante ndo teve oportunidade de se defender antes
de aplicada a penalidade. O langamento deve ser anulado.

11. Fragilidade dos indicios. Verdade material. Ndo houve aplicagdo do
principio da verdade material. A autoridade fiscal apresenta suspeitas
desacertadas e superficiais. Utiliza-se de interpretagdo canhestra.

12. Em nenhum momento restou comprovada a existéncia de um terceiro
adquirente ou de encomendante predeterminado.
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13. MG7 realizou importagdo com seus recursos e vendeu as mercadorias
para cliente ndo definido previamente. E imprescindivel a comprovacio de
fraude ou simulagado. Faz citacdes.

14. O langamento deve ser instruido com provas (Decreto n? 70.235/1972,
artigo 99).

15. A autoridade fiscal acomodou-se em interpretar os fatos, sem carrear
aos autos provas contundentes da infra¢do. Os indicios apontados sao
insuficientes.

16. Ndo ha provas concretas, apenas indicios e presuncoes. A fiscalizacdo
tem o dever de buscar a "verdade real" (ou "material"). E nulo o auto de
infracdo.

17. Mérito. Auséncia de ocultacdo fraudulenta. A fiscalizacdo apenas
presumiu a ocultacdo com base na auséncia de notas fiscais de saida e
emissdes de notas fiscais para MEDCONTROL utilizando a empresa JOSE
CAETANO AMBROSIO.

18. Ndo se conseguiu comprovar que MG7 praticou a infracdo. O auto de
infracdo se assenta na coincidéncia qualitativa e quantitativa de
mercadorias nas DI e nas notas fiscais. A fiscalizagdo se apega a suposigdes.

19. Operagdo por conta prépria. A transacdo foi realizada em nome de
MG7, com recursos préprios.

20. A fiscaliza¢do ndo apresentou prova de adiantamento de recursos,
negociacdo de terceiros com o exportador nem qualquer prova do
envolvimento de terceiros.
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21. Foi presumida a infragdo. MG7 nao é uma “importadora de fachada”.
Deve ser declarado nulo o langamento.

22. Auséncia de subsuncdo dos fatos a norma legal. Discorre sobre a
capitulacdo legal da infragdo — Decreto-Lei n? 1.455/1976, artigo 23, inciso
V. A interposicdo somente pode ser configurada se comprovado: a
ocultacdo do real comprador e a fraude e simulacgdo. Cita julgados.

23. Conclui que ndo houve fraude ou simulacdo. O lancamento carece de
provas e ndo houve infracdo.

24. Apresentasuas conclusdes e pede que seja anulado e cancelado o auto
de infracdo.

MG7 apresentou impugnagdo em 5/7/2021 (fls. 255 e ss). Alega:

1. Nao houve infracdo e as conclusdes da autoridade fiscal ndo passam de
presuncgoes.

2. Preliminares. Fragilidade dos indicios. Verdade material. A fiscaliza¢do
nao comprovou que MEDCONTROL teria participado de maneira
fraudulenta das operacbes de importacao.
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3. O Unico indicio de ocultagdo do adquirente é o fato de as mercadorias
teremsido revendidasa MEDCONTROL, bem como que a impugnante seria
beneficidriade regime especial do ICMS em Santa Catarina e MEDCONTROL
estaria com habilitacdo no SISCOMEX suspensa.

4. Ndo ha prova de conluio entre as empresas, de utilizacdo de recursos
provenientes de MEDCONTROL, nem de pagamento ao exterior ou
negociacdo realizada pela MEDCONTROL. Faz citagdes.

5. E absurda a interpretacdo canhestra da autoridade fiscal. Ndo foi
demonstradaaexisténciade um “terceiro adquirente” ou “encomendante
predeterminado”.

6. O trabalho fiscal deve buscar provas e investigar as operacdes e a
conduta dos intervenientes. O langamento deve ser instruido com provas
(Decreto n?70.235/1972, artigo 99).

7. Ndo ha provas concretas, apenas indicios e presungdes. A fiscalizacao
tem o dever de buscar a "verdade real" (ou "material"). E nulo o auto de
infracdo.

8. Mérito. Auséncia da infracdo. A fiscalizacdo alega que ndo houve nota
fiscal de saida, mas que foram localizadas notas fiscais de saida emitidas
pela empresa JOSE CAETANO AMBROSIO, tendo como destinatario a
empresa MEDCONTROL.

9. Existe um lapso de mais de quatro mesesentre aimportagdo e a emissao
das notas fiscais, mas a fiscalizacdo afirma que as mercadorias seriam as
mesmas importadas por MG7.
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10. A fiscalizagdo deveriacomprovar de forma cabal a conduta, mas apenas
presumiu a infracdo. Nao se preocupou em requisitar qualquer outra
documentacdo de formaa analisara origem, disponibilidade e transferéncia
dos recursos empregados na operacdo de importacdo (extratos bancarios,
documentos contabeis, etc.).

11. Ndo ha fundamento concreto para a autuagdo, que deve ser anulada.

12. Operagdo por conta prépria. A transacdo foi realizada em nome da
impugnante, com recursos préprios. A empresa tem como atividade o
comércio atacadista.

13. A fiscalizacdo ndo apresentou prova de adiantamento de recursos,
negocia¢do de terceiros com o exportador nem qualquer prova do
envolvimento de terceiros.

14. Foi presumida a infracdo. MG7 ndo é uma “importadora de fachada”.
Deve ser declarado nulo o langamento.

15. Auséncia de subsuncdo dos fatos a norma legal. Discorre sobre a
capitulacdo legal da infracdo — Decreto-Lei n 1.455/1976, artigo 23, inciso
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V. A interposi¢cdo somente pode ser configurada se comprovadaaocultacao
do real comprador, a fraude e a simulagdo. Cita julgados.

16. Conclui que nao houve fraude ou simulagdo. Aimportacao foi por conta
prépria.
O langcamento carece de provas e ndo houve infracdo.

17. Apresentasuas conclusdes e pede que seja anulado e cancelado o auto
de infragdo.

MEDCONTROL apresentou impugnacdo em 9/7/2021 (fls. 304 e ss). Alega:

1. O langamento esta equivocado, maculado por nulidades e calcado em
presungdes, sem prova cabal do alegado.

2. O trabalho fiscal estd consubstanciado em frageis indicios e conclusdes.
N3o hd exigéncia legal de que em toda importagdo por conta prépria deva
ocorrer venda pulverizada n? mercado interno.

3. N3o é crivel afirmar que MG7 deveria aguardar a nacionalizacdo das
mercadorias para entdo buscar compradores no mercado interno. A
impugnante fez aquisicdes de mercadorias n2 mercado interno.

4. Para adquirir mercadorias no mercado interno ndao hda necessidade de
habilitagcdo da empresa no SISCOMEX.

5. Ndo existe adiantamento pecuniario da impugnante a MG7.
6. O lancamento é nulo porque lastreado em presuncgdes.

7. Vicio material. Auséncia de elementos concretos para comprovar
interposicdo fraudulenta. A autuacdo depende de provas. Ndo hd prova de
prévio acordo doloso entre as empresas.
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A fiscalizacdo deveria ter comprovado que a impugnante efetuou
pagamento ao exportadore que elateriafornecido os recursos, ndao a MG7.
Faz citagdes.

8. A autoridade fiscal acomodou-se em interpretar os fatos, sem carrear aos
autos provas contundentes da infracdo. Os indicios apontados sdo
insuficientes.

9. Auséncia de imputacdo da infracdo descrita como ocultacdo do real
interessado.

O principio da verdade real ndo foi observado. Foram utilizadas meras
suposicoes.

10. N3o se pode penalizaraimpugnante porfatos imputaveis a MG7 e JOSE
CAETANO AMBROSIO. Ndo cabe a empresa que adquire de boa-fé
mercadorias no mercado interno investigar a regularidade da empresa
vendedora. A fiscalizacdo se baseou em indicios e presuncgoes,
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caracterizando ato arbitrario. A fiscalizagdo tem o 6nus de comprovar a
imputacdo —materialidade e autoria.

11. N3o restou comprovada participacdo da impugnante em negociagdes
com o exportador, adiantamento de valores e correspondéncias
eletronicas. Faz citacdes.

12. N3o é razodavel presumir que a empresa adquirente agiu ilicitamente
porque promoveu a venda das mercadorias em curto espaco de tempo. As
mercadorias podem servendidas no atacado e em curto espaco de tempo.

13. N3do ocorreu fraude, simulagdo nem interposicdo fraudulenta. Ndo
houve adiantamento de recursos, que sdo da MG7. E incabivel a infracdo
imputada.

14. Ausénciade simulagdo do negdciojuridico. Aimpugnante é empresa de
boa-fé que adquiriu mercadorias no mercado interno. Nao ha qualquer
prova de que tenham ocorrido negocia¢des anteriores a importacdo dos
produtos, tampouco adiantamento de recursos. A alegacdo de simulagdo é
descabida e nulo o langcamento.

15. Auséncia de dolo - individualizacdo da pena — auséncia de
responsabilidade da impugnante. A empresa agiu de boa-fé e nao
participou das operacdes de importacdo. Se excluido o dolo, deve-se
permitir a aplicacdo da equidade e da interpretacdo “in dubio pro
contribuinte” (artigos 108 e 112 do Cdédigo Tributario Nacional).

16. Ndo é obrigacdo da impugnante, numa compra no mercado interno,
fazer uma fiscalizagdo do vendedor.
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17. A aplicagdo de penalidade deveria ter sido individualizada, nos termos
do artigo 59, incisos XLV e XLVI, da Constituicdo Federal. Nao houve
qualquer documento formal a comprovar participa¢cdo em negociatas ou
aporte financeiro. A conclusao fiscal decorre de meras presuncgdes.

18. Ha afronta aos principios do direito de propriedade e da atividade
econOdmica — artigo 59, inciso XXII, e artigo 170 da Constituicdo Federal. A
impugnante ndo incorreu em qualquer ato infracional.

19. Principios da legalidade e da motivacdo. Reitera a alegacdo de falta de
provas e de autuag¢do por presunc¢do. Foram violados os principios da
legalidade e da motivacdo. Faz citagoes.

20. Apresenta seus pedidos em fl. 322: desconstituir o crédito tributério e
julgar insubsistente o auto de infracdo.

JOSE CAETANO AMBROSIO, CNPJ 81.617.193/0001-26, e JOSE CAETANO
AMBROSIO, CPF 172.407.009-68, foram considerados revéis(termos em fls. 333 e
334).
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Vanessa Maria Martins apresentou recurso voluntario (fls. 226/248, reiterado as fls.
275/297) no qual alega, em preliminar, que ha ilegitimidade passiva e impossibilidade de aplicagdo
da responsabilidade soliddria; que ha ilegalidade da desconsideracdo da personalidade juridica no
ambito administrativo; cerceamento de defesa.

Quanto ao mérito alega que ja fragilidade dos indicios, auséncia de provas e dolo;
auséncia de subsun¢do dos fatos a norma legal aplicada. Ao final requer o provimento do recurso
voluntario.

MG7 Comércio Exterior Eireli interpds recurso voluntario (fls. 255/270) no qual
sustenta, em preliminar, que ha nulidade material do auto de infracdo por auséncia de
comprovagao e motivagao. No mérito argumenta pela inexisténcia de ocultagdo do real
adquirente e a realizacdo de operacdo por conta propria; que ha auséncia de subsunc¢do dos fatos
a norma legal aplicada; e que ha violacdo aos principios da legalidade e da motivacdo. Ao final
requer o provimento do recurso voluntario.

Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli interpbs recurso voluntdrio
(fls. 304/322) no qual alega, em preliminar, que ha nulidade material do auto de infragdo por
auséncia de comprovagdo e motivagdao. no mérito argumenta pela auséncia de imputa¢dao da
infracdo descrita como ocultacdo do real interessado; pela auséncia de elementos probatdrios
para atribuicdo da interposicdo fraudulenta comprovada e violacdo da individualizacdo da pena;
auséncia de simulacdo do negdcio juridico; pela auséncia de dolo e necessidade de
individualizacdo da pena; e que ha violagao aos principios da legalidade e da motivacdo. ao final
requer o provimento do recurso voluntario.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Alexandre Freitas Costa, Relator

| - TEMPESTIVIDADE

Verifico que os recursos voluntarios foram interpostos tempestivamente e atendem
aos demais requisitos de admissibilidade, razdo pela qual deles conheco.

10
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Considerando a identidade das matérias suscitadas, todos os recursos voluntarios
serdo examinados em conjunto.

Il - PRELIMINARES

i. Legitimidade passiva e responsabilidade solidaria

A recorrente Vanessa Maria Martins sustenta sua ilegitimidade para figurar como
responsavel solidaria, sob o argumento de que a pessoa juridica MG7 constitui ente autbnomo,
dotado de vontade e patrimonio préprios, sendo certo que as obrigacdes da empresa nao se
transmitem automaticamente as pessoas fisicas que a compdem.

Aduz que nao restou comprovado desvio de finalidade ou confusdo patrimonial que
autorizasse a aplicacdo da teoria da desconsideracao da personalidade juridica, nos termos do art.
50 do Cdédigo Civil. Ressalta, ainda, que o art. 135, Ill, do CTN exige, para a responsabilizacdo
pessoal de diretores, gerentes ou representantes, a demonstracao de atos praticados com excesso
de poderes, infracao a lei, contrato social ou estatuto — requisitos que, em seu entender, nao
foram configurados. Defende, portanto, que a responsabilidade do sdécio ou titular deve ser
residual, subsidiaria e fundada em prova robusta de dolo.

Afirma, também, inexistir previsdo legal que autorize a Administracdo Publica, em
sede de processo administrativo, a desconsiderar a personalidade juridica, medida que somente
poderia ser determinada judicialmente. Nesse sentido, qualifica a tentativa de atribuicdo de
responsabilidade solidaria como uma “desconsideracado da personalidade juridica as avessas”.

Contudo, a decisao recorrida consignou que a infracdo foi imputada ao importador
MG7, ao adquirente Medcontrol e a outros responsdveis solidarios, com base no art. 95, |, do
Decreto-Lei n? 37/1966, que dispde:

“Art. 95 — Respondem pela infracdo:

| — conjuntaouisoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para
sua pratica, ou dela se beneficie.”

=1
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Além disso, destacou-se a aplicagdo dos arts. 121 e 124, 1, do CTN, expressamente
mencionados no relatério fiscal:

“Art. 121. Sujeito passivo da obrigagdo principal é a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria.

Paragrafo Unico. O sujeito passivo da obrigacao principal diz-se:

| — contribuinte, quando tenha relacdo pessoal e direta com a situacdo que

constitua o respectivo fato gerador;

Il —responsavel, quando, sem revestir a condi¢do de contribuinte, sua obrigacdo
decorra de disposicdo expressa de lei.”

“Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:

| — as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigagdo principal;

Il —as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem.”

A fiscalizagdo também citou o art. 135, lll, do CTN, referente a responsabilidade
pessoal de diretores, gerentes ou representantes, e, no relatério fiscal, consignou que a pratica da
infracdo prevista no art. 23, V, do Decreto-Lei n? 1.455/1976 envolveu diretamente as empresas
MG7 Comércio Exterior Eireli, José Caetano Ambrésio e Medcontrol Comércio de Materiais
Hospitalares Eireli, bem como as pessoas fisicas José Caetano Ambrésio e Vanessa Maria
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Martins, na qualidade de titulares das respectivas empresas.

Estd consignado no relatério fiscal (fls. 72 a 75):

“Resta esclarecer que, pela pratica da infragdo descrita no artigo 23, inciso
V, e pardgrafos 12 e 39, do Decreto-Lei n? 1.455, de 1976, respondem as
empresas MG7 Comércio Exterior Eireli, José Caetano Ambrésio e
Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli, e as pessoas fisicas
de José Caetano Ambrésio e Vanessa Maria Martins, titulares da
empresas José Caetano Ambrésio e MG7 Comércio Eireli,
respectivamente, em virtude da responsabilidade estabelecida n2 Decreto-
Lei n2 37, de 1966, com as alteracGes feitas pela Medida Provisdria n2
2.158, de 2001, in verbis: [...]

A sujeicdo passiva tributdria e solidariedade tributaria encontram-se
disciplinadas nos artigos 121 e 124 da Lei n? 5.172, de 1966 (Cddigo
Tributario Nacional), que a seguir se transcrevem: [...]

12
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Na inteligéncia dos dispositivos supracitados, vdrias pessoas juridicas
podem estar obrigadas por lei ao pagamento do mesmo crédito tributdrio,
como sujeitos passivos, desde que figurem no mesmo polo passivo da
relagdo obrigacional. Assim, todas as pessoas envolvidas no pressuposto de
fato que dé origem a obrigacdo sdo devedores do crédito tributdrio, sem
beneficio de ordem.

Assim, as normas apontam claramente para a responsabilizagdo daquele
gue adquire mercadoria de procedéncia estrangeira quando a importacao
destas mercadorias tenha sido realizada por sua encomenda. Também ha
responsabilizacdo de quem concorre, de algum modo, para a pratica da
infracdo. S3o, portanto, solidariamente responsaveis estas pessoas
expressamente designadas por lei (art. 124, 1l, CTN). [...]

Portanto, comprovadaa pratica do ilicito aduaneiro, ndo ha como refutar a
atribuicdo de responsabilizacdo solidaria ao adquirente de mercadoria
estrangeira pelas infracdes, no caso, ficando o mesmo sujeito as
penalidades impostas.

Finalmente, entdo, diante dos elementos analisados acima, conclui-se que
houve simulacido para ocultacdo do real adquirente das mercadorias

importadas bem como fraude tributaria (relativa ao ICMS), caracterizando

a ocorréncia da infragdo descrita no art. 23, inciso V, do Decreto-lei n.2
1.455/76, além de restar comprovada a responsabilidade solidaria das
empresas José Caetano Ambrdsio e Medcontrol Comércio de Materiais
Hospitalares Eireli, e das pessoas fisicas de José Caetan? Ambrédsio e
Vanessa Maria Martins, titulares da empresas José Caetano Ambrésio e
MG7 Comércio Eireli, respectivamente.”
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(...)

Posto que o adquirente das mercadorias se beneficia da infracdo e concorre para
sua pratica, deve responder em conjunto com o importador, de conformidade
com o artigo 95, inciso |, do Decreto-Lei n? 37/1966 combinado com o artigo 124,
inciso Il, do CTN.

Ndo se exige, para a imputacdo da responsabilidade solidaria em pauta, prova
direta de conduta fraudulenta do adquirente.

Da mesma forma, responde a sécia de MG7, VANESSA MARIA MARTINS, a qual
concorreu para a pratica da infracdo, dado que se trata de conduta dolosa
praticada pela pessoa juridica, sob o comando de sua controladora. E correta sua
responsabilizacdo, nos termos do Decreto-Lei n? 37/1966, artigo 95, inciso |,
combinado com artigo 135, inciso Ill, do CTN.

(...)

Finalmente, o tépico 4.3 do relatério fiscal (fl. 46) é lapidar:
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“A empresa JOSE CAETANO AMBROSIO foi constituida em outubro de 1989 e
desde marco/2019 estd com a habilitacdo suspensa no Siscomex (Sistema
Integrado de Comércio Exterior), ou seja, na época das importacGes efetuadas
através das DlIs n? 19/1143567-3, 19/1762123-1 e 19/2084497-1 a empresa hdo
estava apta a importar a mercadoria em seu nome por falta de habilitacdo na
Receita Federal do Brasil.

Nas importa¢des analisadas na presente fiscalizacdo, a empresa JOSE CAETANO
AMBROSIO foi utilizada como “intermediaria” entre a importadora das
mercadorias, a MG7, e a real adquirente, a MEDCONTROL, para dificultar que as
autoridades alfandegarias identificassem quem de fato era o real adquirente das
mercadorias.

A empresaJOSE CAETANO AMBROSIO tem como enderecoarua das Canelas, 246,
sala 09, bairro Madri, Palhoca/SC, que é o mesmo endereco atual da MG7,
mudando apenas o numero da sala, que no caso da MG7 é a de numero 10.

O titular da empresa JOSE CAETANO AMBROSIO é pai de Marco Aurelio Cardozo
Ambrédsio, que por sua vez é conjuge de Vanessa Maria Martins, titular da MG7.

Ou seja, utilizou-se de empresa pertencente ao grupo familiar para dificultar
que a fiscalizacdo identificasse o real adquirente das mercadorias importadas

sob analise.”(grifei) (destaques do original)

Segundo o relatdrio, restou caracterizada a simulagdo para ocultagcdo do real
adquirente das mercadorias importadas, bem como fraude tributaria relativa ao ICMS, o que
fundamenta a responsabilizacdo solidaria, nos termos dos dispositivos legais aplicaveis (Decreto-
Lei n? 37/1966, art. 95, |, e CTN, art. 124, Il). Assentou-se, ainda, que ndo se exige prova direta de
conduta fraudulenta do adquirente para fins de imputacdo da responsabilidade solidaria,
bastando sua participacao ou beneficio da infracao.

Nesse contexto, a recorrente Vanessa Maria Martins, na condicdao de Unica sécia da
MG7, foi considerada como quem concorreu para a pratica do ilicito, justificando-se sua
responsabilizacdo nos moldes do Decreto-Lei n? 37/1966, art. 95, |, combinado com o CTN, art.
135, I

A decisdo também destacou elementos faticos relevantes, como a utilizacdo de
empresas de mesmo grupo familiar, com enderecos coincidentes, para encobrir o real adquirente
das mercadorias.

Por fim, consignou-se que a responsabilizacdo da recorrente decorre diretamente
da legislagcdao aduaneira aplicavel, e ndo de desconsideragao da personalidade juridica.

= 14
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Neste sentido o acérddo n.2 9303-015.103, da relatoria do Cons. Rosaldo Trevisan:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/10/2010 a 31/12/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE
COMPROVAGAO DA DIVERGENCIA. DIFERENCAS FATICAS. NAO CONHECIMENTO.

Para conhecimento do recurso especial, é necessario que o recorrente comprove
divergénciajurisprudencial, mediante a apresentacdo de acérdao paradigma em
gue, discutindo-se a mesma matéria posta na decisdo recorrida, o Colegiado
tenha aplicado a legislacdo tributaria de forma diversa. Hipotese em que as
situagdes enfrentadas no paradigma e no recorrido apresentam diferencgas
relevantes.

NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART.
124, 1, DO CTN. INTERESSE COMUM. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. INFRACAO A
LEI. CABIMENTO.

O interesse econdmico comum nas situagdes que constituiram os fatos
geradores da obrigacdo principal (tributos langados), bem assim, a pratica de
infracbes a lei tributaria/penal, ensejam a atribuicdo de responsabilidade
soliddria aos reais administradores da pessoa juridica, nos termos dos arts. 124,
I, e 135, Ill, ambos do CTN, diante da demonstra¢gdo, mediante conjunto de
elementos faticos convergentes, de que os responsabilizados ndo apenas
ostentavam a condi¢do de administradores de fato das empresas (atuagao
negocial conjunta), mas detinham conhecimento do ocorrido, tendo consciéncia
das operagoes e valores, e beneficiando-se dos lucros auferidos.

Assim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva e de impossibilidade de
responsabilizacdo solidaria, rejeitando-se as alegacdes da recorrente.

ii. Cerceamento do direito de defesa

A recorrente Vanessa Maria Martins sustenta nao ter sido intimada, na qualidade
de pessoa fisica e responsdvel solidaria, durante o procedimento fiscalizatério para apresentar
documentos ou esclarecimentos, tendo sido surpreendida com a autuacdo ja acompanhada da
imputacdo de responsabilidade soliddria. Afirma, assim, ter havido violacdo aos principios
constitucionais do contraditério e da ampla defesa, previstos no art. 592, incisos LIV e LV, da
Constituicdo Federal.



o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

ACORDAO 3003-002.608 — 32 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 15165.721037/2021-01

Ocorre que, conforme dispde a Clausula Sétima do contrato social da MG7
Comércio Exterior EIRELI, a administracdo da sociedade é exercida isoladamente pela sdcia
Vanessa Maria Martins, a quem compete a representacdo ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
bem como a pratica de todos os atos compreendidos no objeto social:

CLAUSULA SETIMA: A administracio da empresa caberd ISOLADAMENTE a
VANESSA MARIA MARTINS, com os poderes e atribui¢des de representacgdo ativa
e passiva, judicial extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto, semprede interesse daempresa, autorizando o uso do
nome empresarial. (destaques nossos)

Diante disso, nao ha que se cogitar de nulidade do feito administrativo por auséncia
de intimacdo pessoal da Unica sdcia da empresa individual de responsabilidade limitada,
porquanto detentora de ciéncia inequivoca do conteido do PAF e da possibilidade de
responsabilizagao solidaria.

Com tais fundamentos, rejeito a preliminar arguida.

iii. Violagdo aos principios da legalidade e da motivacao

A recorrente MG7 sustenta que a atuacdo fiscal teria violado os principios da
legalidade objetiva e da motivacao, sob o argumento de que os atos administrativos devem ser
explicitamente fundamentados, com exposicdo clara e congruente dos fatos e fundamentos
juridicos, além da apresentac¢ao de provas irrefutdveis.

Embora a insurgéncia tenha sido deduzida no ambito do mérito recursal, trata-se,
em esséncia, de questao preliminar, razao pela qual é aqui apreciada.

N3o lhe assiste razdo.

A decisdo recorrida apresenta fundamentacao suficiente, devidamente motivada e
em conformidade com a legislacdo aplicdvel, inexistindo nulidade a ser reconhecida. Ressalte-se,
ademais, que os pontos levantados pela recorrente serdao reexaminados na andlise de mérito do

recurso.

16
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Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada.

Il - MERITO

i Auséncia de comprovagao e motivacao

A recorrente Vanessa Maria Martins nega a existéncia de fraude ou simulacao,
afirmando que as opera¢des foram realizadas “por conta propria” da MG7, de forma regular, sem
adiantamento de recursos de terceiros. Alega que a MG7 é empresa regularmente constituida,
com estrutura fisica e operacional, e ndo uma “importadora de fachada”. Contesta, ainda, a
vinculacdo entre as Dls e as notas fiscais emitidas pela José Caetano Ambrdsio para a Medcontrol,
destacando lapso temporal superior a quatro meses entre o desembaraco das mercadorias e a
emissao das notas.

A recorrente MG7 Comércio Exterior Eireli argumenta que a autuacdo e a decisao
da DRIJ-08 foram precipitadas, baseadas em presungdes e indicios, sem comprovacgao de conluio,
de utilizacdo de recursos da Medcontrol, de pagamentos ao exterior ou de negocia¢des por ela
conduzidas. Afirma que a fiscalizacdo ndo se desincumbiu de seu 6nus probatdrio, porquanto ndo
requisitou documentacdo habil a demonstrar a origem, disponibilidade e transferéncia dos
recursos empregados na importacdo, como extratos bancdrios ou documentos contdbeis.
Ressalta, ainda, que a Receita Federal dispde de instrumentos como o TDPF — Termo de
Distribuicao de Procedimento Fiscal para obter “provas cabais”, mas nao os utilizou, configurando
fiscalizacao “mal conduzida”.

Aduz, ademais, precedentes do CARF no sentido de que a caracteriza¢ao da infragao
de ocultacdo do sujeito passivo exige prova inequivoca e farta instrucdo probatdria, ndo se
admitindo meras presuncdes.

A recorrente Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli reitera que a
medida fiscal é precipitada e fundada em presuncdes, sem prova cabal. Afirma que o acérddo da
DRJ ndo apreciou o contexto fatico-probatério apresentado, limitando-se a replicar as alegagdes
do auto de infracdo. Sustenta nao haver qualquer fundamentacdo especifica que comprove seu
envolvimento, sendo-lhe atribuida responsabilidade apenas com base no art. 95, V, do Decreto-Lei
n2 37/1966, sem individualiza¢cdo de condutas.
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Assevera, ainda, que adquiriu as mercadorias no mercado interno, ndo participando
da importacdo. Destaca que a auséncia de notas fiscais de saida da MG7 ou de entrada da José
Caetano Ambrésio, por si sé, ndo configura ilicito, j4 que a aquisicdo das mercadorias foi
regularmente formalizada com notas fiscais de saida do vendedor e entrada em estoque.
Argumenta inexistirem provas de participacdo em negociacdes com exportadores, adiantamento
de valores ou correspondéncias que a vinculem ao processo de importacdo. Defende que, para
adquirir mercadorias no mercado interno, ndo ha necessidade de habilitacdao no SISCOMEX, sendo
sua suspensdao apenas decorrente de inatividade no comércio exterior. Também invoca
precedentes do CARF que afastam a responsabilizacdo quando inexistem provas concretas de
fraude ou simulacao.

Em sintese, todas as recorrentes sustentam a auséncia de provas consistentes a
embasar a autuacdo, asseverando que esta se fundamentou apenas em presuncdes. Trata-se,
portanto, de matéria atinente ao mérito recursal.

O relatério fiscal (fls. 38) registra que, apds a intimacdo da MG7 no ambito do
Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal n2 0917900.2021.00199-1, a empresa deixou de
apresentar documentos essenciais, como notas fiscais de entrada e saida das mercadorias
importadas, extratos bancarios referentes ao recebimento dos valores das vendas e
esclarecimentos sobre a destinacao final das mercadorias:

A MG7 foi cientificada da Intimagdo em 27/04/2021 e até o momento ndo
apresentou resposta.

Conforme acima demonstrado, a MG7 recebeu varias oportunidades de
esclarecer quem foi o destinatario das mercadorias importadas por meio das Dls
n? 19/1143567-3, 19/1762123-1 e 19/2084497-1, sem apresentar resposta a este
item. (destaques nossos)

A Medcontrol apresentou respostas parciais as intimagdes fiscais, sem, contudo,
atender integralmente as solicitagdes da fiscalizagao. O relatdrio evidencia sucessivas intimagdes
acompanhadas de prazos adequados para apresentacdo de documentos e esclarecimentos, cujo
cumprimento n3o foi observado pela empresac(fls. 41/44):

A MEDCONTROL apresentou resposta (Resposta a intimacdo) ao Termo de
Intimacao Fiscal n2 01 informando que ndo possui contrato assinado com a JOSE
CAETANO AMBROSIO; que o setor de compras cuidava do estoque, e os pedidos
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eram feitos conforme a necessidade de seus clientes; que em relagdo ao item
2.1, ndo tem esta informacdo; que os pedidos eram feitos através de aplicativos
de mensagens instantdneas como Wattsapp ou ligagées telefdnicas; que o
critério de escolha da empresa JOSE CAETANO AMBROSIO se deu através de
pesquisas e indicagdes; que em relagdo ao item 2.4, as defini¢des eram feitas pelo
seu departamento comercial conforme necessidade de demanda; que ndo havia
adiantamento em relagdo ao pagamento; que o transporte ficava a critério da
José Caetano.

Analisando a resposta apresentada pela MEDCONTROL, a Fiscalizagdo constatou
que nao foi atendido o item 4 do Termo de Intimagdo Fiscal n2 01. Diante disso,
emitiu-se o Termo de Intimacdo fiscal n2 02 (Tl 02 Medcontrol) intimando a
MEDCONTROL a:

(...)

A MEDCONTROL tomou ciéncia eletrénica do Termo de Intimagao Fiscal n2 02
em 25/03/2021. O prazo para atendimento era de 20 (vinte) dias a contar da
ciéncia da intimagdo, sendo que o prazo expirou em 14/04/2021 e até o
momento o MEDCONTROL nao apresentou resposta.

Em 08/04/2021, foiemitido o Termode Intimacdo Fiscal n2 03 (TI 03 Medcontrol),
sendo a MEDCONTROL cientificada no dia 08/04/2021. Nesta intimacdo, a
MEDCONTROL foi intimada a apresentar:

(...)

Em 03/05/2021, a MEDCONTROL apresentou resposta (PETICAQO) em relagdo ao
item 2 da Intimacgdo que trata da impossibilidade de entrega das mercadorias por
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gualguer motivo, informando que as mercadorias foram adquiridas para revenda.
Também apresentou documentacdo referente os veiculos em nome da empresa
(Documentos veiculos). (destaques nossos)

Diante de tantas intimacdes aos contribuintes, fica clara a busca de provas pela
fiscalizacdo, o que ndo ocorreu na extensao pretendida por culpa Unica e exclusiva das recorrentes
gue se quedaram inertes antes as intimacoes.

Destaca o relatdrio fiscal as fls. 46 que a operacdo da MG7 “estd muito mais
relacionada as importagdes por conta e ordem ou por encomenda, uma vez que as importagcoes
por ela realizadas tém sua esséncia no interesse real do adquirente em receber suas mercadorias
negociadas no exterior, sem o que a motivagdo do importador para promover a nacionalizacéo das
mesmas ndo existiria”, acarretando a hipotese de interposicdo fraudulenta de terceiros na
modalidade presumida.
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Importante frisar que a empresa José Caetano Ambrdsio possuia habilitacdao
suspensa no Siscomex desde margo de 2019 e foi utilizada como “intermediaria” para encobrir a
real adquirente das mercadorias. Ressalta-se, ainda, a vinculagdo societdria e familiar entre José
Caetano Ambrosio, Marco Aurélio Cardozo Ambrodsio e Vanessa Maria Martins, evidenciando a
utilizacdo de empresas do mesmo grupo familiar com o propdsito de dissimulacdo (fls. 46):

A empresaJOSE CAETANO AMBROSIO foi constituidaem outubro de 1989 e desde
margo/2019 esta com a habilitacdo suspensa no Siscomex (Sistema Integrado de
Comércio Exterior), ou seja, na época das importacdes efetuadas através das Dls
n? 19/1143567-3, 19/1762123-1 e 19/2084497-1 a empresa ndo estava apta a
importar a mercadoria em seu nome por falta de habilitagdo na Receita Federal
do Brasil.

Nas importa¢des analisadas na presente fiscalizacdo, a empresa JOSE CAETANO
AMBROSIO foi utilizada como “intermediaria” entre a importadora das
mercadorias, a MG7, e a real adquirente, a MEDCONTROL, para dificultar que as
autoridades alfandegarias identificassem quem de fato era o real adquirente das
mercadorias.

A empresaJOSE CAETANO AMBROSIO tem como enderego arua das Canelas, 246,
sala 09, bairro Madri, Palhoga/SC, que é o mesmo endereco atual da MG7,
mudando apenas o numero da sala, que no caso da MG7 é a de numero 10.

O titular da empresa JOSE CAETANO AMBROSIO é pai de Marco Aurelio Cardozo
Ambroésio, que por sua vez é conjuge de Vanessa Maria Martins, titular da MG7.

Ou seja, utilizou-se de empresa pertencente ao grupo familiar para dificultar que
a fiscalizacdo identificasse o real adquirente das mercadorias importadas sob
anilise.
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E esta empresa nao foi encontrada pela Fiscalizacao:

Tendo em vista que a empresa JOSE CAETANO AMBROSIO n3o optou pelo
Domicilio Tributario Eletronico —DTE, enviamos o Termo de Intimacgdo Fiscal n2 01
— Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal — Diligéncia n2 0917900-2021-
00081-2 (TI 01 JCA) por meio dos Correios para ciéncia. Foi enviada
correspondéncia para o endereco da empresa cadastrado n2 CNPJ (Rua das
Canelas, 246, sala 09, bairro Madri, Palhoca/SC, CEP 88136-310), sendo esta
devolvidaapdstréstentativas de entrega sem sucesso (AR JCA PJ —retornado), e
para o endereco do sdcio/proprietario (Serviddo Dionisio Rafhael Ignacio, 99, Ap
103, bloco 32, bairro Campeche, Floriandpolis/SC, CEP 88063-315), também
devolvida pelos Correios, contendo como motivo de devolugdo “Mudou-se”
(correspondéncia pf devolvida).
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A interposicao fraudulenta de terceiros, na modalidade presumida, decorre da
verificagdo de um conjunto consistente de indicios que, mediante presun¢do relativa de
verossimilhanca, conduzem a sua configuracdo, notadamente diante da auséncia de comprovacado
guanto a origem, disponibilidade e efetiva entrega dos recursos empregados nas operacdes de
comércio exterior. Nessa hipdtese, aplica-se a inversdo do Onus da prova — ou, mais
precisamente, a distribuicdo dindmica do encargo probatério — prevista no artigo 373, inciso Il, do
Cddigo de Processo Civil de 2015, incumbindo ao sujeito passivo demonstrar fato extintivo,
modificativo ou impeditivo da acusacdo. Essa modalidade encontra amparo no artigo 23, inciso V,
§ 29, do Decreto-Lei n? 1.455/1976.

No caso em exame, restou comprovada a presuncdo relativa de verossimilhanca,
evidenciada pela intengao deliberada de dissimular e ocultar da fiscalizagao aduaneira a realidade
subjacente as operacdes de importacdo que deram origem a autuacgao.

A autuagdo — confirmada em primeira instancia — demonstra o esfor¢o da
fiscalizagdo em compor um conjunto probatdrio robusto e coerente, suficiente para caracterizar a
interposicdo fraudulenta presumida. O Auto de Infracdo foi lavrado com fundamento no artigo 23,
inciso V, §§ 12 e 39, do Decreto-Lei n? 1.455/1976, dispositivo que autoriza a aplicacdo de multa
correspondente a 100% do valor aduaneiro da mercadoria.

A inércia das autuadas, ao deixarem de apresentar a documentacdo solicitada, ndo
afasta as conclusbes fiscais, pois ndo trouxeram qualquer contraprova id6nea capaz de
demonstrar a regularidade das importa¢des ou de infirmar os elementos constantes do relatério.

Registre-se, ainda, que a época dos fatos a importacdo por conta e ordem
encontrava-se disciplinada pela Instru¢dao Normativa SRF n? 1.861, de 28 de dezembro de 2018, a
qual estabelecia os requisitos e condi¢Oes especificos para sua realizagado.

Ressalta-se, em especial, o teor do §12 do artigo 32 do referido diploma normativo:

Art. 32 Considera-se operacdo de importacao por encomenda aquela em que a
pessoa juridica importadora é contratada para promover, em seu nome e com
recursos proprios, o despacho aduaneiro de importacdo de mercadoria
estrangeira por ela adquirida no exterior para revenda a encomendante
predeterminado.
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§ 12 Considera-se encomendante predeterminado a pessoa juridica que contrata
o importador por encomenda referido no caput para realizar a transacao
comercial de compra e venda de mercadoria estrangeira a ser importada, o
despacho aduaneiro de importacdo e a revenda ao préprio encomendante
predeterminado.

A luz do conjunto normativo e probatdrio constante dos autos, verifica-se que a
operacdo ndo se configurou como importacdo prépria, mas sim como importacdo por encomenda,
o que legitima a autuacdo fiscal e a aplicacdo da penalidade prevista no art. 23, V, do Decreto-Lei
n? 1.455/1976.

Assim, voto por negar provimento aos recursos voluntarios quanto a esta matéria.

ii. Subsun¢ao dos fatos a norma legal aplicada

A recorrente Vanessa Maria Martins sustenta que os fatos ndo se enquadram na
infracdo de ocultacdo mediante fraude ou simulacao, pois os elementos essenciais do tipo legal —
fraude, simulacdo e dolo — ndo teriam sido comprovados de forma inequivoca e mediante farta
instrucdo probatéria. Afirma que a simples “ocultagcdo”, desacompanhada de fraude ou simulacao,
nao configura dano ao erdrio.

Argumenta, ainda, que a fiscalizacdo dispunha de instrumentos, como o TDPF —
Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal, para realizar diligéncias e obter “provas cabais”,
mas nao os utilizou, resultando, segundo a defesa, em uma fiscalizacdo “mal conduzida”.

Na mesma linha, a recorrente MG7 Comércio Exterior Eireli alega que, para a
configuracdo da infracdo prevista no artigo 23, inciso V, do Decreto-Lei n? 1.455/1976, seria
necessaria a comprovacao da ocultacdo do real adquirente, acompanhada de fraude ou simulacao
para esse fim. A simples ocultacdo, desacompanhada desses elementos, ndo caracterizaria dano
ao erario. Aduz, ainda, que a operagao comercial ndao produziu ilusdo nem distorcdo entre a
realidade e sua aparéncia, inexistindo fraude ou simulagdo com intuito de enganar. Defende, por
fim, que a norma em questdo visa coibir o uso de recursos de terceiros ou subterfigios simulados,
situacdo que nega ter ocorrido, uma vez que a importacdo teria sido realizada com recursos
préprios.

As alegagOes ndo merecem prosperar.
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Ao estruturar a operacdo de forma a ocultar o real importador/adquirente das
mercadorias, configurou-se a infracdo descrita como “ocultacdo do sujeito passivo, do real
vendedor, comprador ou do responsavel pela operacdao, mediante fraude ou simulacgdo, inclusive a
interposicdo fraudulenta de terceiros”, punivel com a pena de perdimento das mercadorias (art.
23, V, do Decreto-Lei n? 1.455/1976, com redacdo dada pela Medida Proviséria n2 66/2002,
convertida na Lei n? 10.637/2002).

Ressalte-se que a infracdo que resulta em dano ao erdrio, sujeita a pena de
perdimento pela pratica de interposicdo fraudulenta de terceiros na modalidade comprovada, se
caracteriza mediante a demonstracdo inequivoca da fraude ou simulacdo voltada a ocultacdo do
sujeito passivo, do real comprador ou do efetivo responsavel pela importacdo. Nessa hipdtese,
incidem as disposicdes do art. 23, V, §§ 12 e 39, do Decreto-Lei n2 1.455/1976.

Diante do exposto, voto por negar provimento aos recursos voluntarios quanto a
esta matéria.

iiii. Simulacao e oculta¢ao do real adquirente

A recorrente MG7 sustenta que a operacao foi realizada de forma totalmente
regular e “por conta prdpria”, sem qualquer adiantamento de valores por terceiros, sem
negociacdes com o exportador conduzidas por terceiros e sem suprimentos fiscais ou financeiros
de terceiros.

Contesta a alegacdo de que a Medcontrol seria o real adquirente oculto,
defendendo que a simples auséncia de notas fiscais de saida da MG7, combinada com a emissao
de notas fiscais pela empresa José Caetano Ambrdsio em favor da Medcontrol, ndo é suficiente,
por si s, para configurar o ilicito.

Destaca, ainda, que transcorreu um lapso temporal superior a quatro meses entre o
desembaraco das mercadorias importadas pela MG7 e a emissao das notas fiscais da José Caetano
Ambrédsio para a Medcontrol, circunstancia que enfraqueceria a vinculagcao direta afirmada pela
fiscalizacao.
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Argumenta que, embora seja incomum que importadoras internalizem mercadorias
peculiares sem comprador previamente definido, a MG7 é pessoa juridica regularmente
constituida, dotada de estrutura fisica e operacional, ndo se tratando de “importadora de
fachada”. Afirma, ademais, que sua finalidade é a geracdo de lucro, emprego e riqueza, e ndo a
pratica de fraudes.

Defende, também, que o fato de a Medcontrol estar com habilitacdo suspensa no
Siscomex ndo a impede de adquirir mercadorias no mercado interno.

Assevera, por fim, que o beneficio fiscal de ICMS concedido pelo Estado de Santa
Catarina é legitimo e ndo pode ser utilizado como presuncdo de ilicitude.

Entretanto, o relatério fiscal (fls. 66/67) é categdrico ao apontar que a MG7 realizou
operacao por encomenda, ocultando o real importador, hipdtese que caracteriza simulacao:

Conforme exposto neste relatdrio, as mercadorias objeto das operac¢bes de
importacdo realizadas pela MG7, por meio das Dls n2 19/1143567-3, 19/1762123-
1 e 19/2084497-1, estavam predestinadas a empresa MEDCONTROL. Esta
operag¢do, como visto, ndo se enquadra na modalidade de importagao por conta
prépria, mas sim na modalidade importa¢do por encomenda.

Essa modalidade de importagcdo implica o cumprimento de uma série de
obrigacOes acessdrias pelas empresas envolvidas na importacdo, previstas na IN
RFB n21861, de 27 de dezembro de 2018. Essas obrigacdes pretendem fazer com
gue a operacao de importacdo seja transparente e todos os envolvidos passem
pelo crivo da fiscalizagdo. Além das obriga¢des acessérias, a importacdo por
encomenda pode ter implicacbes diretamente no campo da responsabilidade
tributdria, uma vez que o adquirente de mercadoria importada por encomenda
passa a responder solidariamente com o importador pelos tributos e eventuais
infracGes relacionadas a importacdo, além de ser equiparado a estabelecimento
industrial, para fins de cobranca de IPI, quando cabivel, como consta nos artigos
12 e 13 da Lei n211.281, de 2006.

Cabe asseverar que a fiscalizada ndao cumpriu nenhum dos requisitos legais para
a realizagdo das importagdes por encomenda de terceiros. Logo, ao declarar
importar em nome préprio, tanto no Siscomex quanto em toda documentagao
de importagao analisada, ocultando o real adquirente das mercadorias, a
empresa MG7 cometeu falta grave. Sua conduta importa em descumprimento
de obrigagOes acessdrias e em alteragdo da situacao juridica da real adquirente
das mercadorias importadas perante o Fisco, configurando a pratica de ato
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simulado, uma vez que o verdadeiro negdcio juridico realizado permaneceu
oculto.

N3o ha justificativa plausivel para o descumprimento das normas previstas.

Verifica-se, sim, a intencionalidade da conduta por parte da empresa MG7 em
ocultar a condicdo da empresa MEDCONTROL de real adquirente na DI sob
fiscalizagdo.

A conduta da MG7 em todo o processo de importacao, desde a nao declaragao
de sua atua¢dao como prestadora de servigos de importagdo, a emissao de
documentos e o registro contabil de dados que nao refletiam a realidade das
relagdes comerciais, ou seja, que fizessem crer que as relagdes entre a MG7 e
MEDCONTROL, fossem de simples compra e venda de mercadorias no mercado
interno, para assim iludir o fisco, com o fim de obter vantagens indevidas,
configuram a pratica de simulag¢do. (destaques nossos)

A Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli sustenta ter agido de boa-
fé ao adquirir as mercadorias no mercado interno, destacando que a compra ocorreu somente
quatro meses apds a nacionalizagdo, circunstancia que, segundo a empresa, afastaria qualquer
vinculo com a alegada simula¢do na importacao.

Afirma, ainda, que o negdcio juridico foi regularmente concluido com o
recebimento e o pagamento das mercadorias no mercado nacional, pratica comercial que
considera usual e legitima.

As recorrentes MG7 e Medcontrol, contudo, ndo apresentaram aos autos qualquer
elemento probatério capaz de infirmar as conclusdes do relatério fiscal, limitando-se a
argumentos meramente retdricos.

Diante do conjunto probatdrio constante dos autos, voto por negar provimento aos
recursos voluntdrios quanto a esta matéria.

iv. Auséncia de Dolo e a Necessidade de Individualizagao da Pena

A Medcontrol Comércio de Materiais Hospitalares Eireli alega ter atuado de boa-fé,
afirmando nao ter participado das operagdes de importagdao em nenhuma de suas etapas, e que a
interpretacdo da lei tributdria deveria observar o principio do in dubio pro contribuinte.
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Sustenta nao |he competir verificar a regularidade ou a capacidade operacional e
financeira das empresas vendedoras no mercado interno (MG7 ou José Caetano Ambrdsio).
Defende, ademais, que a atribuicdo de responsabilidade solidaria, sem provas de participacdo
direta, viola o Principio da Individualizagcdo da Pena (art. 52, XLV, da CF/88), na medida em que os
sujeitos passivos sdo distintos e exercem obrigacdes e atuacdes diversas.

Cumpre observar, entretanto, que a atuacdo da autoridade julgadora no processo
administrativo fiscal é integralmente vinculada ao direito positivo, ndo |he cabendo afastar a
aplicacdo da legislagdo vigente. Ressalte-se, ainda, a diferenca entre o processo administrativo e o
judicial: neste ultimo, o magistrado possui maior margem de apreciacdo, enquanto na esfera
administrativa prevalece a vinculagdo legal.

Nesse contexto, a jurisprudéncia judicial ndo vincula automaticamente a instancia
administrativa, salvo nas hipoteses expressamente previstas no Regimento Interno do CARF. O art.
98, paragrafo Unico, do RICARF delimita as situacdes em que decisGes judiciais devem ser
observadas, o que ndo se aplica ao caso em analise.

Conforme registrado na decisdao recorrida, a alegacdao de boa-fé ndo afasta a
responsabilidade da recorrente pela infragdo aduaneira, em razdo do cardter objetivo dessas
infragdes, nos termos do art. 136 do Cédigo Tributdrio Nacional.

Assim, tratando-se de infracdo de natureza objetiva, as circunstancias apresentadas
pela recorrente ndo a eximem de responsabilidade. Constatada a infracdo — consistente na
inexisténcia de licenca de importacao valida no momento do registro da DI, em violagdo ao art.
169, 1, b, do Decreto-Lei n? 37/1966, com redacdo dada pela Lei n2 6.562/1978 — e identificado o
infrator, resta configurada a acusacgado fiscal, legitimando a aplicagcdo da penalidade prevista na
legislacdo de regéncia.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario quanto a esta
matéria.

V - DISPOSITIVO

Ante o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas e negar
provimento aos recursos voluntarios.
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Assinado Digitalmente
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